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DECRETO N° 526/91, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1991-· AN0-~1 .• N° 482 

Macapti - Amapá, - 14 à 18 de Fevereiro da 2000 

PREFEITURA MUNICIPAl DE MACAPÁ 

Anníbal Barcellos 
PREFEITO 

Airton Quaresma de Oliveira 
VICE-PREFEITO 

Caleb Garcia Medeiros 
PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO DE MACAPÁ 

João Estosse 111. Araújo 
CHEFE DO GABINETE CIVIL· GABIC 

Ademir Santos de Almeida 
AUDITOR GERAL DO MUNICÍPIO 

SECRETARIADO 

SECRETÁRIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

MARIA NIUC/J.A DI OliVEIRA 

SECRETÁRIA MUN. DE EOUCAçAO f CULTURA 

AJ.8ERTINA GUEDES DA SilVA 

SECRETÁRIA MUN. DE TRABALHO E AÇÃO COMUNITÁRIA 

ROSÁl/A DOS SANTOS /118EIRO 

SECRETÁRIO ltUN. DE MEIO AltBIENTE E TURISMO 

JOÃO DI ANDRADE VCHÔA 

SECRETÁRIO MUN. DE OBRAS E SERVlÇOS PÚBLICOS 
lUIZ FEliPE DA SilVA TRAVASSOS 

SECRETÁRIA IIUN. DE SA0DE 
C~OI(fÇf IIACÊJJO MYES 

SECRÊTÁfi!O ltUN. ~ FIHAHÇAS 
JANAIIY CARVAO NUNES 

SECRETÁRIO MUN. De AGRICULTURA E ABASTECI~ENTO , . 
JOSE NEWTON COSIA 

-- -
SECRETÁRIO MUN. DE PL.AHEJAMENTO E COOR. GERAL 
RAIMUNDO NONA·TO DA SllVA·PIRES - · 

DECRETO N° 086/2000 - PMM 
I 

O -PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA. 
usando de suas atribuições legais que the são 

conferidas pelo Art. 222, lnclsos I e V da Lei Orgânica do 

Munlcfpfo e, o que consta no Processo Administrativo 

n°125/2000 PMM,datadode13deJanelrode2000. 

DECRETA: 

Art. 1° • COLOCAR À DISPOSIÇAO DO 
PODER LEGISLATIVO DO ESTADO, sem gerar On11s 
para o Muniofplo de Macapá, a servidora MARIA 
MÀDALENA MARTINS DA COST-' pertencente ao 

Quadro de Provimento Efetivo do Municrpio·deMacapá· 

Prefeitura· Municipal, ocupante da Categoria Funcional 

de Agente de Administração, classe B, nrvel 07, lotado 

na Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura/SEM EC, a partir de 13 de janeiro de 2000. 

Art. 2° • Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 15 

de fevereiro de 2000. 

ÁNNfBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
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EXPEDIENTE 

O 0.0. M poderá ser encontrado no De
partamento Administrativo e Financeiro 

da SEMAD - PMM. 

ORIGINAIS 

Os textos enviados à publicação deverão 
ser datilo_grafados e acompanhados de 

Ofício ou Memorando. 

RECLAMAÇÕES 

DECRETOS 
PORTARIAS 

EDITAIS 
ERRATAS 

LEIS 
CONvêNIO 
EXTRATOS 

TERMO DE JUSTIFICATIVA 
NOnFICAçlO 

DECRETOS 
DECRETO N2 022/2000- PMM 

ABRE, NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VA
LOR DE R$ 1.020.584,00 E DÁ OU
TRAS PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Municrpio, em seu Art. 222, inciso V, e Art. ~ da Lei nll 
1.026 de 31 de dezembro de 1999 da PMM. 

DECRETO: 

Art. 111 - Fica aberto no Orçamento Vigente, Cré-

1dito .,~ pupJe , e~\a , ~~ y~J~ru.del; ~~r.1·8~9·?.8~ qo (Hum 

1MilhM, ~i~~e,.Mjl. )gu(11,h,E!!nt9s e prt~nt~ e Ouatr~ R~ais)~ 
. 'conforme o Anexo I consta'nte do presen e Óecretb. ' · 

I 

Art. 211 - Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo an\eriar,; deeorre'râo de anulação de 
dotações, conforme permissivo legal con ido no Art 43, § 
111, inciso 111 da Lei Federal N11 4.320 de 17 de março de 
1964. 

• 

Art. 311 - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
Macapá, 31 de Dezembro de 1999. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

RAIMUNDO NONATO DA SILVA PIRES 
SECRETÁRIO DA SEMPLA 

ANEXO AO DECRETO N.11 2.485 de 31 de Dezembro de 
1999. 

ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÃO 

' 1001- CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

CÓDIGO 

01010012. 

001 

Total 

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA 

Manutenção das 

A ti v. Adm. Da 3111.01 

Câmara Municipal. 3111 .01 

3111 .01 

3111 .01 

3111 .01 

3111.01 

3111.01 

3192.00 

3192:00 

3192.00 

3252.00 

ANEXO 11 
ANULAÇÃO 

FONTE 

01 

02 

03 

06 

07 . 

08 

09 

02 

06 

07 

03 

1001- CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE 

01010012. Manutenção das 

001 Atividades Adm. Da 3111 .02 02 

Câmara Municipal. 3111.03 02 

3111.03 07 

3113.00 02 

3120.00 03 

. ,, .. ' ,tl13. ,9Q 06 
,, ·r ....... ~ r • 

3i32.00 '06 

.. 3251.00 03 .. 
:: .;: : ··: ... ·.3~53.9() 06 

3255.00 07 

3259.00 ' 07 

412().00 07 

-
Total . •. .. .. - . ..• :. . · .. <· •. .. _ 

ilo- 1'-.., •"'• ..... . ,, .. . . ' . . 

.. 
' 

R$1 ÕO • 
VALOR 

92.724 

387.269 

88.350 

122.457 

31 .500 

700 

1.000 

172.000 

16.700 

95.384 

12.500 

1.020.584 

.. 
R$1 00 • 
VALOR 

20.000 

80.000 

3.500 

172.000 

58.000 

13.000 

6ll.100 

30,600 

22.000 

20.000 

10.000 

73.384 

570.584 

. . 
\.~-·---·:--.. ----·--··---·---··----- ... ; \. . .. _ ··----····-····----·-· .. -·-"r'--·- .. . .., 
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.,. 
... -
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2001 - GABINETE CIVIL - GABIC 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR 

03070202. Manutenção . das 

002 AtiVidades Adm. Do 3132.00 06 6.362 

GABIC. 4120.00 02 7.826 

03070202. Manutenção das 

003 Atividades Adm. 3132.00 02 1.739 

das Agências 3132.00 06 6.000 

Distritais. 4120.00 06 5.000 

Total 26.927 -

2to1 - GABINETE MILITAR - GABIM 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR 

06300212. Manutenção da 

006 Junta do Serviço 3120.00 03 4.000 

Militar. 3132.00 03 4.000 

06300212. Instalação e Fun-

007 clonamento da 3120.00 01 57.800 

Guarda Militar. 4120.00 02 3.000 

Total 195.800 

2201 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO -
PROGEM 

R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR 

02040142. Manutenção das 

008 Atividades Adm. da 3132.00 01 1.000 
~ 

PROGEM. 4120.00 01 3.000 

. 
Total 4.000 

2301 - AUTIDORIA GERAL DO MUNICIPIO - AUDIM 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR 

03070212. Coordenação e 

009 Controle dos Serv. 3132.00 06 1.000 

Adm. Da AUDIM. 4120.00 06 5.000 

03080322. Auditoria Orçamen-

010 tária, Contábil, 3132.00 06 1.000 

Flnanc. E Normas. 3132.00 06 1.000 

Total 8.000 

2401- REPRESENTAÇÃO MUNICIPAL EM BRASILIA 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR 

03070212. Manutenção das 

011 Atividades Adm. da 3120.00 02 10.000 

representação 

Municipal em Brasl· 

lia 

Total 10.000 

2501- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
- SEMAD 

R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR 

03090432. Órgãos em Exlin-

057 çAo, Dissolução 3132.00 02 21.n8 

e/ou Liquidação. 

Total 21.ns 

2701- SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E COORD. GERAL - SEMPLA 

R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR 

03070212. Coordenação e 

026 Controle dos Servi· 3120.00 02 9.076 

ços Adm. Da SEM-

PLA. 

Total 9.076 

2901 -SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SER
VIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP 

CÓDIGO 

03070212. 

035 

03070251 . 

002 

10585752. 

037 

10603252. 

036 

R$1 00 • 
ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR 

Coordenação e 

Controle dos Servi· 3120.00 01 20.000 

ços Adm. Da SE· 4120.00 02 2.000 

MOSP. 4120.00 08 700 

Construção e 

Conservação de 4110.00 02 350 

Prédios e Próprios 4120.00 09 1.000 

Municipais. 

Desenvolvimento e 

Manut. Da Infra· 3120.00 01 500 

Estrutura Urbana 312Q.OO 06 2.000 

de Macapá. 3120.00 07 20.000 

4120.00 03 2.000 

Manutenção dos 

Serviços de Limpe- 3120.00 02 10.000 

za Pública 3120.00 03 550 

3132.00 06 3.000 

I1YISIO Dt miQU\tD ~~ 
lltUYEUUC::o Lf.GlSUllU • C IUl 

\ 
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16885341 . Construção e 

003 Recuperação de 3132.00 03 1.700 

Estradas Munlcl· 

pais. 

Total 
. 

63.800 

3101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E 
AÇÃO COMUNITÁRIA- SEMTAC 

R$1,00 

CÓDIGO ESPECIF1CAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR 

03070212. Manutenção das 
044 Atividades Adm. Da 3120.00 02 10.500 

SEMTAC. 3132.00 02 15.000 

15814832. Assistência à Cri-

048 ança e ao Adoles- 3120.00 01 1.424 

cante. 

15814832. Manutenção dos 

049 Conselhos Munlcl- 3120.00 02 4.000 

pais. 

15814862. Manul Do Fundo 

045 Mun. De Asslst. 3214.02 02 5.000 

Social e dos Direi-

tos da Criança e do 

Adolescente. 

15814862. Assistência a Pes-

046 soa Idosa, Carente 3120.00 02 4.000 

e Deficiente Flslco. 4120.00 02 2.000 

15814872. Apoio ao Desen-

047 volvimento Comunl- 3120.00 02 2.000 

tárlo. 

Total 43.924 

3201- SECRETATIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMSA 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR 

13754282. Manut. E Funclo-

050 namento das Atlv. 3120.00 02 3.000 

Técnico Adm. Da 3132.00 02 25.000 

SEMSA. 

13754282. Manut. Das Ações 

051 de Atenção a Saú- 3120.00 02 5.000 

de. 

13754282. Vigilância em 

052 Saúde. 3120.00 02 10.000 

Total o 43.000 

3301- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO- SEMAB 

R$1,00 

CÓbiGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR 

03070212. Manutenção das 

054 A ti v. Adm. Da 3120.00 01 9.000 

SEMAB. 

04181122. Desenvolvimento 

055 do Setor Primário. 3120.00 06 5.695 

4120.00 02 3.000 

Total 17.6~5 

DECRETO N2 064/2000- PMM 

O PREFEITO MIJNICIPAL DE MACAPA, usando 
de suas atribuições Legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, incisos I e V, da Lei Orgânica de Município e, 
considerando o disposto no § 52 , do Art. 40 da Constitui
ção Federal; Art. 36, Inciso 11, Arts. 49 e 50 da Lei Orgâni
ca do Município; Arts. 34, 49, inciso 11, Art. 50, 52, pará
grafo 211 e Art 55 parágrafo único da Lei n11 976/99-PMM, 
datada de 24 de junho de 1999 e, finalmente o que cons
ta nos autos do Processo Administrativo n2 2020/99 -
PMM, datado de 18 de outubro de 1999. 

DECRETA: 

Art. 111 - CONCEDER PENSÃO VITALfCIA à se
nhora MARIA DE LOURDES DA SILVA CASTRO, espo
sa do ex-servidor ANTONIO DE OLIVEIRA. CASTRO, do 
Quadro de Provimento Efetivo do Municfpio de Macapá 
- Prefeitura Municipal, ocupante da categoria funcional 
de Auxilíar Técnico em Engenharia, classe C, nível 16.~ 
falecido em 14 de setembro de 1999. 

Art. 22 - A prisão de que trata o artigo anterior,. 
será paga mensalmente à beneficiária, a trtulo de Pensãó 
Vitalfcia no valor correspondente a 50% (cinqüenta por 
cento) dos vencimentos do cargo de Auxiliar Técnico em 
Engenharia, classe C, nível 16, acrescido de 1 O% (dez 
por cento) de anuênios; 1/5 (um quinto) da Função Grati
ficada de Chefe da Seção de Parque Florestal, código 
CAl 201.2. da SEMOSP e, incorporação de 50% (cin
qüenta por cento) do abono. 

Art. 32 - 8.33% (Oito e trinta e três por cento) dos 
vencimentos correspondente ao Cargo de Auxiliar T écni
co em Engenharia, classe C, nível, 16; assim como, dos 
10% (dez por cento) de anuênios, e de 1/5 (um quinto) da 
Função Gratificada de Chefe da Seção de Parque Flores
tal, código CAl. 201.2, bem como dos 50% (cinqüenta por 
cento) do abono, a título de Pensão Vitalícia a seu filho 
menor DANIEL DA SILVA CASTRO, nascido em 24 de 
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agosto de 1981, em decorrência da Invalidez permanente 
do beneficiário. 

Art. 411 .41,67% (quarenta e um e sessenta e se
te por cento) dos vencimentos correspondente ao Cargo 
de Auxiliar Técnico em Engenharia, classe C, nrvel 16; 
assim como, dos 10% (dez por cento) de anuênios, e de 
1/5 (um quinto) da Função Gratificada de Chefe da Seção 
de Parque Florestal, código CAl. 20 1.2, bem como dos 
50% (cinqOenta por cento) do abono, a tftulo de Pensão 
Temporária a seus filhos menores ODILON DA SILVA 
CASTRO, nascido em 17 de novembro de 1982, EUZé-
810 DA SILVA CASTRO, nascido em 14 de outubro de 
1985; MARIA ODEIE DA SILVA CASTRO, nascida em 
01 de abril de 1987; CARINA DA SILVA CASTRO e 
C_ARMEM DA SILVA CASTRO, nascidas em 11 de Ja
n~iro de 1989, será paga até aos 21 ~nos de idade, salvo 
se estiverem cursando nfvel superior que farão jus até 
89S 24 anos de idade, ou se Inválido, enquanto perdurar 
a Invalidez. devendo ser para a genitora dos menores Srl 
MARIA DE LOURDES DA SILVA CASTRO, para subsis-

: tência e manutenção dos menores. 

Art 511 • Este Decreto entra em Vigor a contar do 
dia 18 de outubro de 1999, revogadas as disposições 
em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 08 
de fevereiro de 2000. 

ANNrBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 08 dias do mês de Fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nll 065/2000- PMM 

. O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso 11 da Lei Orgânica do Municfpio e, finalmente o que 
consta nos autos do Ofício nll 061/2000 - SEMSA, datado 
de 24 de janeiro de 2000. 

DECRETA 

Art. 111 - Fica convocada a 11 Conferência Muni· 
cipal de Saúde, do Municfpio de Macapá, a realizar.,se 
nos dias 25, 26 e 27 de abril de 2000. 

Art. 211 - O Tema Central a ser abordado pela 
Conferência será: "Controle Social, a Saúde Pública 
em debate". 

Art. 311 - A Conferência será presidida pela Secre
tária Municipal de Saúde e, na sua ausência ou impedi-

manto éventual, por um membro do Conselho Municipal 
de Saúde. 

Art. 4i • A Secretária Municipal de Saúde expedi
rá, mediante Portaria, Regimento Especial dispondo 
sobre a organização e funcionamento da 11 Conferlncla 
Municipal de Satlde de Macapá, a ser elaborado por 
Comissão para esse fim designada. 

Art. 511 - As Despesas com a realização da Confe
rência, pelo presente enfocada, correrão por conta de 
recursos orçamentários próprios. 

Art. 511 • Este Decreto entrará em vigor, a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 8 
de fevereiro de 2000. 

ANNrBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO Nll 06812000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, incisos I e 11 da Lei Orgânica do Munlcfplo. 

DECRETA: 

Art. 1a • AUTORIZAR CALES GARCIA MEDEI· 
ROS, Procurador Geral do Municfpio a deslocar-se da 
sede de suas atividades até as Cidades de Campo Gran
de - MS, a fim de tratar de assuntos de interesse da Ad
ministração Municipal, no perfodo de 04 à 19 de feverei
ro de 2000. 

Art. 211 • Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 02 
de fevereiro de 2000. 

ANN(BAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA ... · • 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nll 069/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, incisos I e 11, da Lei Orgânica do Municfpio. 

- - -----·----_...:.. --·--------1.IJIIIM-~~ lteJ+I Qlt"• _,,...,t- tMJtHittitlli11 ff111-.,...~w-
~r:-· -·· .. w·-· '': ~' . • ': ~.~!1' _................ . 
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DECRETA: 

Art. 12 • DESIGNAR JOÃO DE UMA GUERREI
RO, Procurador Chefe da Procuradoria Judicial Comum, 
código DAS.101.2, para responder pelo Procurador Geral 
do Municfpio de Macapá, Código DAS.1 01.3, que encon
tra-se na cidade de Campo Grande - MS, tratando de 
interesse da Administração Municipal, no perfodo de 09 
a 14 de fevereiro de 2000. 

Art. 22 • Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disP,osições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 02 
de fevereiro de 2000. 

ANN(BAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N2 07012000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso V da Lei Orgânica do Municfplo. 

DECRETA 

Art. 12- Criar, dentro da estrutura da Rede Públi
ca do sistema Municipal de Ensino de Macapá, uma Uni
dade de Ensino Fundamental, na Rua Carlos Lins Corte, 
s/n2 - Bairro lnfraero 11, no Municfpio de Macapá. 

Art. 22 • Denominar esta Unidade de Ensino, de 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Professora 
VERA LÚCIA PINON NERV. 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação no Diário Oficial do Munlcfpio de Macapá. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 09 
de fevereiro de 2000. 

ANNrBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO Nll 07112000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, incisos I e V, da Lei Orgânica do Municfpio, con
siderando o disposto no Art 40, § 12, inciso 111, Art. 36, 

inciso 11, Art 46, inciso 111, alfnea "d", da Lei Orgânica do 
Municfpio; anexo V, inciso V da Lei n11 479/92-PMM, Art. 
30, § 22, Art 34, Art 44, Inciso 11 parágrafo 12 da Lei n11 

976/99-PMM, datada de 24 de junho de 1999 e finalmen
te o que consta nos autos do Processo Administrativo 
n2456199- PMM, datado de 17 de março de 1999. 

DECRETA: 

Art. 12 • CONCEDER APOSENTADORIA VO· 
LUNT ÁRIA COM PROVENTOS INTEGRAIS ao servidor 
JOSÉ EDUARDO BEZERRA, matricula n2 70038.4, per
tencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Municfpio 
de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da categoria 
funcional de Médico, classe O, nfvel 19, lotado ria Secre
taria Municipal de Saúde- SEMSA. 

~ 

I 

Art 22 - O servidor perceberá mensalmente como 
proventos Integrais de sua aposentadoria, o valor corres-. 
pondente ao vencimento do Cargo de Médico, classe o: 
nfvel 23, acrescido de 23% (Vinte e três por cento) de 
anuênios, 20% (vinte por cento) de gratificação de nfvel 
superior e incorporação do a1Jono. 

Art. 311 - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 09 
de fevereiro de 2000. 

ANNrBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 09 dias do mês de Fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N2 07212000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222; 
Inciso I e V, da Lei Orgânica do Municfpio, de 20 de Ju
nho de 1992, combinado com o Regulamento aprovado 
pela Lei n11 364/90 - PMM, de 26 de março de 1990, e 
ainda o que consta no Processo Administrativo n2 

0093/2000- EMTU. 

Art 12- Fica OUTROGADA em Caráter Precário 
pelo prazo de 03 (Três) anos, contados da assinatura 
deste Ato, a Permissão n2 TCF0014 de propriedade do 
Município de Macapá para FRANCISCO DAS CHAGAS 
VIEIRA DA SILVA, explorar o Serviço de transportes de 
Cargas e Fretamento.no Munlcfplo de Macapá. 

Art 22 - Fica vedado ao Permissionário(a), ceder, 
transferir ou locar, sob qualquer hipótese, a presente 
permissão de uso. 

/ 
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Art 32 • Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

D~·SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE· 
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 09 · 
de fevereiro de 2000. 

ANN(BAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N2 07412000- PMM 

_ O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso I e V, da Lei Orgânica do Municfpio, de 20 de Ju
~ho de 1992, combinado com o Regulamento aprovado 
pela Lei niZ 364/90 - PMM, de 26 de março de 1990, e 
ainda o que consta no Processo Administrativo n~Z 

0738/1999- EMTU. 

Art 12 - Fica OUTROGADA em Caráter Precário 
pelo prazo de 03 (Três) anos, contados da assinatura 
deste Ato, a Permissão n11 TCF0011 de propriedade do 
Município de Macapá para NASARÉ MEDEIROS DE 
OLIVEIRA, explorar o Serviço de transportes de Cargas 
e Fretamento.no Município de Macapá. 

Art 22 • Fica vedado ao Permissionário(a), ceder, 
transferir ou locar, sob qualquer hipótese, a presente 
permissão de uso. 

Art 32 - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

D~·SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE· 
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 09 
de fevereiro de 2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N2 075/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso I e V, da Lei Orgânica do Municfpio, de 20 de Ju
nho de 1992, combinado com o Regulamento aprovado 
pela Lei n11 364/90 - PMM, de 26 de março de 1990, e 
ainda o que consta no Proce~so Administrativo n11 

0088/2000- EMTU. 

Art 12 - Fica OUTROGADA em Caráter Precário 
pelo prazo de 03 (Três) anos, co~tados da assinatura 
deste Ato, a Permissão n2 TCF0013 de propriedade do 

Município de Macapá para SIMEAO GOMES DE MORA· 
ES, explorar o Serviço de transportes de Cargas e Fre
tamento.no Munlcfplo de Macapá. 

Art 22 -.Fica vedado ao Permissionário( a), ceder, 
transferir ou locar, sob qualquer hipótese, a presente 
permissão de uso. 

Art 32 - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

D~·SE C1~NCII\ REGISTRE·SE E PUBUQUE-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 09 
de fevereiro de 2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO Nll 076/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, incisos I e V da Lei Orgânica do Município, de 20 
de junho de 1992 e considerando o disposto no Art. 69, 
inciso I da Lei n11 133/80- PMM, de 26 de dezembro de 
1980, combinado com o Art. 53 da Lei Complementar niZ 
001/93- PMM, de 15 de julho de 1993- EstaMo do Ma
gistério Público do Município de Macapá, regulamentada 
através do Decreto n11 235/95 - PMM, de 03 de abril de 
1995 e, finalmente o que consta no Processo Admlnls· 
trativo n2 2255/99- PMM, datado de 07 de dezembro 
de 1999. 

DECRETA: 

Art. 12 - EXONERAR A PEDIDO o servidor SE
BASTIÃO TAVARES DE ARAÚJO, do Quadro de Provi
mento Efetivo do Grupo Ocupacional do Magistério do 
Município de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 
categoria funcional de Professor de Educação Ffsica, 
classe O, sub-classe O, nível 02, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura/SEMEC, a contar do 
dia 07 de dezembro de 1999. 

Art. 22 • A Secretaria Municipal de Administração, 
através do Departamento de Recursos Humanos, tomará 
as medidas necessárias para cumprimento do presente 
Decreto. 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 07 de dezembro de 1999, revogadas as disposições 
em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 1 O 
de fevereiro de 2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

-·---~·---- .. ·----·----·~ .. --------------finlld ~'( DftG~!'~ I~ 
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Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 1 O dias do mês de Fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N2 07712000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, incisos I e V, da Lei Orgânica do Município e 
considerando o disposto no Art. 11 O, §311 da Lei nll 133/80 
- PMM, de 26 de dezembro de 1980 e, finalmente o que 
consta nos autos do Processo Administrativo nll 
02012000 - PMM, datado de 06 de janeiro de 2000. 

DECRETA: 

Art. 12 - CONCEDER LICENÇA SEM VENCI
MENTO, a servidora ANA LÚCIA DE SOUZA TAVARES, 
matricula n11 610007.8, pertencente ao Quadro de Provi
mento Efetivo do Grupo Ocupacional do Magistério do 
Municrpio de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 
categoria funcional de Professor, classe A, sub-classe A, 
nrvel 13, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura/SEMEC, peJo perfodo de 01 ano. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia 01 de março de 2000, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 1 O 
de Fevereiro de 2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 1 O dias ç:lo mês de fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N2 07812000 - PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de su
as atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e V, da Lei Orgânica do Municrpio, e o que dis
põe a Lei n2 776/96 - PMM, datado de 22 de janeiro de 
1996. 

DECRETA: 

Art. 12- CONSTITUIR a Comissão composta pe
los seguintes servidores: MARIA NEUCILA DE OLIVEI
RA - Secretária Municipal de Administração, LETICIA 
DA SILVA MAC~DO - Diretora do Departamento de 

Apoio Logrstico, MARIA VANILDE VIEIRA PIRES- Chefe 
de Gabinete, ADAMOR FERREIRA RODRIGUES -
Diretor do Departamento Administrativo e Financeiro, 
ERICK SAUTLO DE ALMEIDA FERNANDES - Diretor 
do Departamento de Material e Patrimônio, ENI DO RO
SÁRIO GOUV~IA DE PAULA - Administradora, FRAN
CISCO JEAN FREITAS DO NASCIMENTO- Programa
dor e MARTINHA DO SOCORRO TEIXIERA DO NAS
CIMENTO - Programadora, pertencentes à Secretaria 
Municipal de Administração, ANA CELIA AIRES DE A
THAYDE- Chefe de Gabinete e TEREZA CRISTINA 
ALBUQUERQUE COSTA DIAS Assessora 11, pertencen
tes a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento 
- SEMAB, sob a presidência do primeiro, proceder as 
atividades necessárias à realização do Concurso Público 
destinado ao preenchimento dos Cargos de Provimento 
Efetivo Municipal para as Categorias funcionais dos gru; 
pos de atividades Médio (22 Grau Completo) e Superior 
(311 Grau Completo). 

Art. 22 - Autorizar a Comissão convocar, quando 
necessário, servidores e/ou técnicos especializados para 
fiel cumprimento do que estc:.belece o Art 111 • 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 07 
de Fevereiro de 2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N2 07912000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelõ 
Art. 222, incisos I e V da Lei Orgânica do Municrpio, de 20 
de junho de 1992, e tendo em vista o disposto Art. 211 da 
Lei n.11 364/90 - PMM, de 26 de março de 1990 e nos 
autos do Processo Administrativo n.11 560. 

DECRETA: 

Art. 12 - OUTORGAR em caráter de USO DEFI
NITIVO a placa de prefixo TX-0613 ao Sr. FRANCISCO 
JOSÉ PEREIRA DE MELO BARBOSA, nos termos da 
Lei Orgânica do Municrplo Art. 30, C, e 79, I, em confor
midade com o Regulamento aprovado pela lei n.2 364/90 
-PMM. 

Art. 22 - Fica vedado ao Permissionário, ceder, 
transferir ou locar, sob qualquer hipótese, a placa objeto 
da presente permissão de uso. 
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Art. 4i - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Dê-SE CiêNCIA, REGISTRE-sE E PUBLIQUE-SE 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 10 
de Fevereiro de 2000. 

ANN(BAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N2 080/2000- PMM 

- O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222 - I e V da Lei Orgânica do Municlpio, de 20 de 
junho de 1992, e tendo em vista o disposto nos autos do 
Processo Administrativo n.2 471. 

DECRETA: 

Art. 12 - OUTORGAR em caráter de USO DEFI
NITIVO a placa de prefixo TX-0620 ao Sr. RIZONILSON 
DE FREITAS BARROS, nos termos da Lei Orgânica do 
Municlpio Art. 30, C, e 79, I, em conformidade com o Re
gulamento aprovado pela lei n.2 364/90- PMM. 

Art. 22 - Fica vedado ao Permissionário, ceder, 
transferir ou locar, sob qualquer hipótese, a placa objeto 
da presente permissão de uso. 

Art. 411 - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Dê-SE CiêNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 1 O 
pe Fevereiro de 2000. 

ANN(BAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N2 08112000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 2.22, incisos I e V da Lei Orgânica do Município, de 20 
de junho de 1992, e tendo em vista o disposto Art. 211 da 
Lei n.2 364/90 - PMM, de 26 de março de 1990 e nos 
autos do Processo Administrativo n.i 00064/2000. 

DECRETA: 

Art. 12 - OUTORGAR em caráter de USO DEFI
NITIVO a placa de Aluguel tipo TAXI, de prefixo TX-0387 
ao Sr. ANTONIO NUNES GUEDES, nos termos do Art. 211 

da lei n.2 364/90 - PMM. 

Art. 211 - A Placa objeto da presente concessão, 
não poderá se cedida, a.llenada ou transferida a terceiros, 
antes de completar 01 (um) ano de Uso Definitivo pelo 
Concessionário. 

Art. 311 - A cessão, alienação e transferência da 
presente concessão, dependerá de anuência expressa do 
Poder Concedente. 

Art. 411 - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-sE E PUBLIQUE-SE 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 10 
de Fevereiro de 2000. 

ANNrBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N2 08212000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, I e V da Lei Orgânica do Municfpio, de 20 de 
junho de 1992, combinado com o disposto na Lei n11 

751/95- PMM, de 16 de outubro de 1995 e nos autos do 
Processo Administrativo n.11 01212/99. 

DECRETA: 

Art. 12 - OUTORGAR a permissão para o Senhor 
ANTONIO CELSON CARNEIRO DE LIMA, explorar o 
Serviço de Transporte de Passageiros em Vefculo Pró
prio, sob a matrfcula TX-0525, permissão esta de Propri
edade da Cooperativa dos Condutores de Vefculos Ro
doviários de Macapá - COVEM, em caráter Convencio
nado. 

Art. 22 - A placa de que trata o artigo anterior só 
poderá ser transferida com prévia e expressa autorização 
da Cooperativa. 

Art 3!2 - Fica Revogado o Decreto n11 809/95 -
PMM, de 23.11.95, em nome do Sr. JOSÉ MARIA DA 
SILVA QUEIROZ. 

Art. 411 - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Palácio LAURINDO .DOS SANTOS BANHA, 1 O 
de fevereiro de 2000. 

ANNrBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

' .. 
ltYIS I! D! DllQU 118 ,... 
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DECRETO NR 08312000- PMM 

O PREFEITO MUNICiPAL DE MACAPÁ, usando 
de atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, Inciso 
I e V, da Lei Orgânica do Municfpio, de 20 de junho de 
1992, combinado com o disposto na Lei nll 797/96 - PMM, 
de 12 de junho de 1996, e o seu Regulamento pelo De
creto nll 403/96- PMM e ainda o que consta no-Processo 
Administrativo nll 0022/2000-EMTU. 

DECRETA: 

Art. 111 - RENOVAR A OUTORGA em Caráter 
Precário pele prazo de 02 (dois) arios, contados da assi
natura deste Ato, a Permissão n11 TE0022 de propriedade 
do Municfplo de Macapá para ELIZABETE DO ROSÁRIO 
MONTEIRO, explorar o Serviço de Transporte Escolar no 
Município de Macapá. 

Art. 211. Fica vedado ao Permlssionário(a), ceder, 
transferir ou locar, sob qualquer hipótese, a presente 
Permissão de Uso, salvo se for indicação da COOPERA
TIVA da categoria. 

Art. 32 - Fica revogado o Decreto nll 139/98 -
PMM. 

Art. 411 - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

D~·SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 1 O 
de fevereiro de 2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N2 084/2000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso I e V, da Lei Orgânica do Município, de 20 de Ju
nho de 1992, combinado com o Regulamento aprovado 
pela Lei nll 364/90 - PMM, de 26 de março de 1990, e 
ainda o que consta no Processo Administrativo n11 

0021/2000 - EMTU. 

Art 111 - Fica OUTROGADA em Caráter Precário 
pelo prazo de 03 (Três) anos, contados da assinatura 
deste Ato, a Permissão nll TCF0018 de propriedade do 
Municfpio de Macapá para RAIMUNDO NONATO MELO 
SILVA, explorar o Serviço de transportes de Cargas e 
Fretamento, no Municfpio de Macapá. 

Art 2ll- Fica vedado ao Permissionário(a), ceder, 
transferir ou locar, sob qualquer hipótese, a presente 
permissão de uso. 

.. 

- -·--·---- --..... ______ _ 

Art 32 - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 10 
de fevereiro de 2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N2 085/2000- PMM 

TRATA DA UTILIZAÇÃO PELA EM· : 
PRESA MUNICIPAL DE TRANS
PORTES URBANOS EMTU DOS VI
DROS TRASEIROS DOS VEICULOS . 
DO SERVIÇO DE TRANSPORTE 
COLETIVO URBANO, ESPECIAL E 
ALTERNATlVO DE MACAPÁ PARA 
AFIXAÇÁt) DE CARTAZES PUBLI-
CITÁRIOS. • 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art 222, Inci
so V, combinado com Art. 258 da Lei Orgânica do Muni
cfpio de Macapá; 

DECRETA: 

ART .. 12- Fica reservado à Empresa Municipal de 
Transportes Coletivos Urbanos- EMTU, para exploração 
com serviço de publicidade, o espaço correspondente ao 
vidro traseiro dos vefculos integrantes da frota do Serviço 
de Transporte Coletivo Urbano, Especial e Alternativo de 
Passageiros do Município de Macapá. 

ART .22 - Os cartazes publicitários afixados nos • 
espaços de que se trata não poderão conter mensagem, 
legendas, desenhos ou imagens que insinuem propagan
da potrtico-partidária, atentem contra os direitos e garan- -
tias individuais das pessoas ffsicas, jurfdicas e das institu
ições, bem como desrespeitem os princípios da moral e 
dos bons costumes da sociedade local. 

Parágrafo Único - Em consonância com o Art. 
111, Parágrafo Único do Código de Transito Elrasileiro, os 
cartazes poderão cobrir no máximo 75% (setenta e cinco 
por cento) da superffcie do vidro traseiro do veículo, e a 
peça publicitária não poderá ter Inscrição ou Imagem que 
possa desviar a atenção dos demais conc~utores de 
vefculos. 

ART.32 - A remuneração devida à EMTU pela lo
cação desses espaços não poderá ser inferior a 15% 
(quinze por cento) do valor da veiculação da propaganda 
contratada pelo anunciante com a empresa de publicida
de; 

- ------ -·-- ----· 
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Parágrafo Único - Além desta remuneração será 
devida também a Taxa de Licença para Publicidade pre
vista no Art. 112 do Código Tributário do Municfpio. 

ART.42 - A afixação dos cartazes nos vefculos 
sujeita-se previamente ao cumprimento das seguintes 
exigências. 

a) aprovação pela EMTU do protótipo dos carta
zes, antes da sua definitiva confecção; 

b) recolhimento aos cofres da EMTU do valor que 
1he cabe na prestação dos serviços.ç estabelecido da 
forma do Artigo 30 deste Decreto. 

c) recolhimento da Taxa de Licença para Publici
dade prevista no Art 112 do Código Tributário do Municf
pio. 

·• ART.52 - A afixação do material publicitário nos 
verculos ou a sua remoção será realizada única e exclu
sivamente em horário que não se constitua expediente 
operacional das empresas Permissionárias 

Parágrafo 12 - As pessoas encarregadas da exe
cução destes serviços deverão ser previamente credenci
adas pela EMTU perante as Permissionárias operadoras 
de transp9rtes coletivos. 

Parágrafo 22 - A empresa credenciada pela EM
TU para prestar os serviços será a responsável pelo res
sarcimento de eventuais prejufzos causados a terceiros. 
por si ou seus empregados, na execução dos encargos 
em questão. 

ART.62 - Os recursos arrecadados com a explo
ração destes serviços serão utilizados exclusivamente no 
treinamento dos trabalhadores no Serviço de Transporte 
Coletivo Urbano de Passageiros do Municfpio de Macapá. 

ART.72 - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 14 
'de fevereiro de 2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N2 086/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, incisos I e V da Lei Orgânica do Municfplo e, o 
que consta no Processo Administrativo n2 125/2bOO
PMM, datado de 13 de Janeiro de 2000. 

DECRETA: 

Art. 1!!- COLOCAR À DISPOSIÇÃO DO PODER 
LEGISLATIVO ~O ESTADO, sem gerar ônus para o 

Municfpio de Macapá, a servidora MARIA MADALENA 
MARTINS DA COSTA, pertencente ao Quadro de Provi
mento Efetivo do Municfpio de Macapá - Prefeitura Muni
cipal, ocupante da Categoria Funcional de Agente de 
Administração, classe 8, nrvel 07, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura/SEMEC, a partir de 13 
de janeiro de 2000. · · 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 15 
de fevereiro de 2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 15 dias do mês de Fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N11 087/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso I e V, da Lei Orgânica do Municfplo, de 20 de Ju
nho de 1992, combinado com o Regulamento aprovado 
pela Lei n2 364/90 - PMM, de 26 c;le março de 1990, e 
ainda o que consta no Processo Administrativo n11 

1102/1999- EMTU. 

Art 12 - Fica OUTROGADA em Caráter Precário 
pelo prazo de 03 (Três) anos, contados da assinatura 
deste Ato, a Permissão n2 TCF0028 de propriedade do 
Municfpio de Macapá para JOSÉ SOUZA DOS PRAZE
RES, explorar o Serviço de transportes de Cargas e 
Fretamento.no Múnlcrplo de Macapá. 

Art 22 - Fica vedado ao Permlssionário(a), ceder, 
transferir ou locar, sob qualquer hipótese, a presente. 
permissão de uso. 

Art 32 - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

D~·SE CI~NClA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 02.-. 
de fevereiro de 2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

liiYJs au \lt. DIQUIYO E 
oatUMEilr~c::o LEGISLIRYI • c •• 

__ , ....... , .. ____ , ....... .. _ .... __ ____ .,_ .. __________________ _. ..... _ .... __ _ 
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DECRETO N11 088/2000 - PMIIII 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso I e V, da Lei Orgânica do Municfpio, de 20 de Ju
nho de 1992, combinado com ·o Regulamento aprovado 
pela Lei n11 364/90- PMM, de 26.de março de 1990, e 
ainda o que consta no Processo Administrativo .n2 

0023/2000 - EMTU. 

Art 12 - Fica OUTROGADA em Caráter Precário 
pelo prazo de 03 (Três) anos, contados da assinatura 
deste Ato, a Permissão nll TCF0004 de propriedade do 
Município de Macapá para PEDRO ALVARES CABRAL, 
explorar o Serviço de transportes de Cargas e Freta
mento.no Município de Macapá.' 

Art 22 - Fica vedado ·ao Permissionário(a), ceder, 
transferir ou locar, sob qualquer hipótese, a presente 
permissão de uso. 

Art 32 - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

DÊ-SE ClÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 16 
de fevereiro de 2000. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PR._EFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N2 089/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso I e V, da Lei Orgânica do Municfpio, de 20 de Ju
nho de 1992, combinado com o Regulamento aprovado 
pela Lei n2 364/90 - PMM, de 26 de março de 1990! e 
ainda o que consta no Processo Administrativo n11 

1227/1999 - EMTU. 

Art 111 - Fica OUTROGADA em Caráter Precário 
pelo prazo de 03 (Três) anos, contados da assinatura 
deste Ato, a Permissão n2 TCF0023 de propriedade do 
Município de Macapá para ELDIMAR MURICI PENA
FORT, explorar o Serviço de transportes de Cargas e 
Fretamento.no Município de Macapá. 

Art 22- Fica vedado áo Permissionário(a), c~der, 
transferir ou locar, sob qualquer hipótese, a presente 
permissão de uso. 

Art 32 - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE·SE E PUBLIQUE-
SE •. · I 

.·.: . ~ .. 
• • •' I ••• ....... . .. .. 

- ·-···-- ·---·-··---.. - - ---·-.. -- ·--

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 16 
de fevereiro de 2000. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N2 090/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, incisos I e V da Lei Org.ânica do Município de 

Macapá e considerando o que consta no Memorando n11 

01/2000- DIRSEPIDRH/SEMAD, datado de 10 de ja

neiro de 2000. 

DECRETA: 

Art. 111- LOTAR NA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE MEIO AMBIENTE E TURISMO/SEMAT, o servidor 

JOÃO BORGES VIEGAS SOUTO, matrícula n11 200123-

8, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Muni

cípio de Macapá - Prefeitura Munici pal, ocupant~ da Ca
tegoria Funcional de Fiscal de Obras, classe C, nível 15, 

lotada na Secretaria Municipal de Admlnistração/SEMAD. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 17 

de Fevereiro de 2000. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis

tração, aos 17 dias do mês de Fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N11 091/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ~ACAPÁ, usand~ 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, incisos I e V da Lei Orgânica do Municfpio, de 20 
de jur.~ho de 1992 'e' i::onsidéra'rido o disposto no Art. 69, 
incis·o I da Lei n9 133/80 - PMM, de 26 de dezembro de 
1980, e o que consta nos autos do Processo n2 052/2000 
- PMM, datado de 17 de Janeiro de 2000. 

DECRETA: 

Art. 111 - EXONERAR A PEDIDO o servidor JU
VENAL RODRIGUES MONTEIRO, do Quadro de Provi-

... 
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mento Efetivo do Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Muni
cipal, ocupante da categoria funcional de Agente de Jar
dinagem, classe A, nivel 01 , lotada na Secretaria Muni
cipal de Saúde/SEMSA, à partir do dia 17 de janeiro de 
2000. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor a conta.r do 
dia 17 de janeiro de 2000, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 17 
de fevereiro de 2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 17 dias do mês de Fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N!! 092/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, incisos I e V, da Lei Orgânica do Municfpio de 
Macapá e considerando Parecer da Divisão de Legisla
ção, Análise e Parecer, de 24 de Janeiro de 2000, apenso 
ao Processo Administrativo n.2 823/99- PMM, datado 
de 02 de julho de 1999. 

DECRETA: 

Art. 12 • RETIFICAR os termos do Art. 211 do De
creto n.2 2.343/99- PMM, datado de 10 de novembro 
de 1999, passando a vigorar a seguinte redação: · 

"Art. 2g - A pensão de que trata o artigo anterior, 
'será paga mensalmente a beneficiária, no valor corres
pondente a 30/35 {trinta, trinta e cinco) avos dos venci

. mentos do cargo de Agente de Vigilância, classe B, nfvel 
5, acrescido de 6% {oito por cento) de anuênios e incor
poração de abono" 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 17 
de fevereiro de 2000. 

ANN(BAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 17 dias do mês de Fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

---· ~ ---

PORTARIAS 
PORTARIA Ni 072/2000- PMM 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINis
TRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são con

tendas pelo Art. 226, inciso 11 da Lei Orgânica do Municf
pio, considerando o disposto no Art. 57, incisos I e 111 do 
Regimento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto nll 

331/94 - PM.M e, finalmente o que consta no Processo 

Administrativo nll 05412000 - PMM, datado de 17 de 

Janeiro de 2000. 

RESOLVE: · 

Art. 12 ·TORNAR SEM EFEITO os termos da 

Portaria n11 540/99 - PMM, datada de 04 de novembro de 
1999, que Concedeu Licença-Prêmio de (03) meses à 
servidora MARIA DE LOURDES CORDEIRO TEIXEIRA, 

ocupante da categoria Funcional de Professor, Classe A, 
sub-classe A, nfvel 01 , lotada na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura/SEMEC, correspondente ao qüin
qüênio de {1994/1999). 

Art. 22 • Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE·SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretária Municipal de Administra
ção, 07 de Fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis

tração, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2000 . 

PORTARIA N~ 073/2000- PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI
NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são 

conferidas P.elo Art. 228, inciso 11 da Lei Orgânica do Mu
nlcfpio, considerando o Art. 57, Incisos I e 111 do Regimen
to Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n.st 331/94-
PMM combinado com o Art. 36, inciso VIl, da Lei Orgâni

ca do Municfpio e, finalmente o que consta no Processo 
Administrativo n.S! 830/99 - PMM, datado de 04 de ju

nho de 1999. 

RESOLVE: 

llfflS IO Of. DIQUtfO t 
QGCUMWTIClO llGl llll • C 

--·-····-·· -·---~---·-""" ------·-------=-- ·--------------- -
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Art.1a - CONCEDER LICENÇA- PR~MIO de 03 
(três) meses a servidora MARIA LUCILA BARBOSA DE 
BRITO. ocupante da categoria funcfonal de Protessor, 
classe A, sub-classe B, nível 09, Lotado na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura/SEMEC, no período de 
01 de fevereiro a 01 de maio de 2000, correspondente 
ao qüinqilênlo de (1993/1998). 

Art. 211 - Esta Portaria entra em vigor, a contar do 
dia 01 de fevereiro de 2000, revogada as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretária Municipal de Administra
ção, 07 de fevereiro de 2000 . . 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 07 dias do mês de Fevereiro de 2000. 

PORTARIA N2 074/2000- PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI· 
NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são 
conferid~s pelo Art. 228, inciso 11 da Lei Orgânica do Mu
nicrpio, considerando o Art. 57, incisos I e 111 do Regimen
to Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n.11 331/94-
PMM combinado com o Art. 36, inciso VIl, da Lei Orgâni
ca do Município e, finalmente o que consta no Processo 
Administrativo n.2 1757/99 - PMM, datado de 24 de 
agosto de 1999. 

RESOLVE: 

Art.12- CONCEDER LICENÇA- PRÍÊMIO de 03 
(três) meses a servidora ALZIRA RIBEIRO DA SILVA, 
ocupante da categoria funcional de Servente, classe C, 
nrvel 16, Lotado na Secretaria Municipal de Obras e Ser
viços PúblicosfSEMOSP, no período de 01 de janeiro a 
31 de março de 2000, correspondente ao qüinqüênio de 
(1993/1998}. 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor, a contar do 
dia 01 de janeiro de 2000, revogada as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE .. SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretária Municipal de Administra
ção, 07 de fevereirO' de 2000. 

. .. 

·• 

. . 
. ~ . .. , ...... 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 07 dias do mês de Fevereiro de 2000. 

PORTARIA N2 075/2000- PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI· 
NISTRAÇÃq, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, inciso 11 da Lei Orgânica do Mu
nicfpio, considerando o Art. 57, incisos I e 111 do Regimen
to Interno da SEMAD e Decreto n.2 331/94 - PMM e, fi
nalmente o que consta no Ofício n2 00512000 - SE· : 
MAT/PMM, datado de 19 de Janeiro de 2000. 

RESOLVE: 

Art. 111 • DESIGNAR o servidor RAIMUNDO 
CARLOS GOMES SADALA, Assessor 11 do Gabinete do 
Vice-Prefeito, Código DAS.1 01.2, para responder cumula
tivamente pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Turismo/SEMAT, Código DAS.101.3, do Grupo de Dire
ção e Assessoramento Superior - DAS.1 00, do Gabinete 
CiviVGABIC, que encontra-se em gozo de Férias, no pe
ríodo de 01 de fevereiro à 01 de março de 2000. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 01 de fevereiro de 2000, revogadas as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretária Municipal de Administra
ção, 08 de fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 08 dias do mês de Fevereiro de 2000. 

PORTARIA N2 076/2000 - PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI
NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas"·. elo Art. 228, inciso 11 da Lei Orgânica do Mu
nicfpio, considerando o Art. 57, incisos I e 111 do Regimen
to Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n.2 331/94-
PMM combinado com o Art. 36, inciso VIl, da Lei Orgâni
ca do Munjcípio e, finalmente o que consta no Processo 
Administrativo n.2 1885/99 - PMM, datado de 21 de 
setembro de 1999. 
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RESOLVE: 

Art.12 - CONCEDER LICENÇA- PR~MIO de 03 
(três) meses ão servidor ALBERTO AMANDA POLINS, 
ocupante da categoria funcional de Auxiliar de Artrflce, 
classe C, nrvel 14, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos/SEMOSP, no período de 01 
de fe-vereiro a 01 de maio de 2000, correspondente ao 
qOinqOênio de (1992/1996}. 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor, a contàr do 
dia 01 de fevereiro de 2000, revogada as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretária Municipal de Administra
ção, 08 de fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Muni~ipal de Adminis
tração, aos 08 dias do mês de Fevereiro de 2000. 

PORTARIA N2 077/2000- PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI
NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, inciso 11 da lei Orgânica do Mu
nicrpio, considerando o Art. 57, incisos I e 111 do Regimen
to Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n.11 331/94 • 
PMM combinado com o Art. 36, inoiso VIl, da lei Orgânl· 
ca do Munlcrplo e, finalmente o que consta no Processo 
_Administrativo n.2 2010/99 - PMM, datado de 15 de 
outubro de 1999. 

RESOLVE: 

Art.12- CONCEDER LICENÇA- PR~MIO de 03 
(três) meses a servidora RAIMUNDA DOS SANTOS, 
ocupante da categoria funcional de Servente, classe C, 
nfvel 16, Lotado na Secretaria Municipal de Saú
de/SEMSA, no período de 01 de fevereiro a 01 de maio 
de 2000, correspondente ao qOinqOênio de (1994/1998). 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor, a contar do 
dia 01 de fevereiro de 2000, revogada as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

- ··-····--"·----

Gabinete da Secretária Municipal de Administra

ção, 08 de fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis· 
tração, aos 08 dias do mês de Fevereiro de 2000. 

PORTARIA N2 078/2000- PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI
NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, inciso 11 da Lei Orgânica do Mu
nicfpio, considerando o Art. 57, Incisos I e 111 do Reglmen· 
to Interno da SEMAD e Decreto n.11 331194- PMM e, fi. 
nalmente o que consta no Memorando nll 001/2000, da
tado de 05 de Janeiro de 2000. 

RESOLVE: 

Art. 111 - DESIGNAR a servidora AMRIA RAI
MUNDA GOMES DA COSTA, Pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Munlcfpio de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante da categoria funcional de Datilógrafo, 
classe B, nrvel 07, para responder pelo Chefe da Divisão 
de Drvida Ativa, Código DAS.1 01.1, do Grupo de Direção 
e Assessoramento Superior - DAS.1 00, da Secretaria 
Municipal de Finanças/SEMFI, que encontra-se em gozo 
de Férias, no perfodo de 06 de janeiro à 04 de feverei
ro de2000. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 06 de Janeiro de 2000, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretária Municipal de Administra
ção, 1 O de fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEJRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis· 
tração, aos 10 dias do mês de Fevereiro de 2000. 

PORTARIA N2 079/2000- PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI
NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, inciso 11 da Lei Orgânica do Mu
nidplo, considerando o Art. 57, incisos I e 111 do Regimen
to Interno da SEMAD e Decreto n.11 331/94 - PMM e, fi-
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nalmente o que consta no Offcio ni 03612000 -
GAB/SEMTAC, datado de 31 de Janeiro de 2000. 

RESOLVE: 

Art. 12 ·DESIGNAR o servidor ANTONIO CAR· 
LOS SOUZA DO CARMO, Chefe da Seção de Bens Pa
trimoniais, código CAI.201.3, para responder cumulativa

mente pela Divisão de Estádios, Ginásios e Praças Es

portivas correspondente ao Código DAS.1 01.1, do Grupo 

de Direção e Assessoramento Superior - DAS.1 00, da 
Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Comunitá
ria/SEMT AC, durante o impedimento do Trtular que estará 

ausente de suas atividades, no período de 01 de feve
reiro à 01 de março de 2000. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 01 de fevereiro de 2000, revogadas as disposições 

em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretária Municipal de Administra

ção, 1 O de fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis

tração, aos 10 dias do mês de Fevereiro de 2000. 

PORTARIA Ni 08012000- PMM 

RATIFICO EM 10102/00 

ANNIBAL BARCELLOS 

Prefeito Mun. De Macapá 

A{O) SECRETÁRIA{O) MUNICIPAL DE ADMI
NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pelo Art. 228, inciso 11 , da Lei Orgânica do 
Munlcfpio, combinado com Art. 57, Incisos I e 111 do Regi

mento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n11 

331/94 - PMM, combinado com Art. 36, inciso VIl, da Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 12- DESIGNAR SAFIRA MONTEIRO YA

RED, Secretária da Escola Municipal de Ensino Fundél

mental Pararso das Acácias, como Coordenadora da 
Aplicação das Provas do Concurso Público do Magistério 
Municipal, na referida Escola, no dia 13 de fevereiro de 

2.000. 

Art. 22 • Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de Administra
ção, 1 O de fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 1 O dias do mês de Fevereiro de 2000. 

PORTARIA Ni 08112000- PMM 

RATIFICO EM 10/02/00 

ANNJBAL BARCELLOS 

Prefeito Mun. De Macapá 

A( O) SECRETÁRIA{ O) MUNICIPAL DE ADMI· 
NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Art. 228, Inciso 11, da Lei Orgânica do 

Municfplo, combinado com Art. 57, incisos I e 111 do Regi
mento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n11 

331/94- PMM, combinado com Art. 36, inciso VIl, da Lei 

Orgânica do Municfpio. 

RESOLVE: 

Art. 12 • DESIGNAR PAULO ROBERTO DIAS 
DA SILVA, Presidente da comissão Permanente de Lici

tação de Compras, como Coordenador da Aplicação das 
Provas do Concurso Público do Magistério Municipal, no. 

Rede de Curso 2001, no dia 13 de fevereiro de 2.000. 

Art. 22 • Esta Portaria entra em vigor na data de · 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de Administra
ção, 1 O de fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIST~AÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 1 O dias do mês de Fevereiro de 2000. 

PORTAR IA Ni 083/2000- PMM 

- ---- -· .... ~.,;;··--......... : : .! ... t _-'!1 _. ---
---------··-·-........ .. ____________ _ 

""' . . :-• 
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RATIFICO EM 10/02100 

ANNIBAL BARCELLOS 

Prefeito Mun. De Macapá 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI
NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Art. 228, inciso 11, da Lei Orgânica do 

Municfpio, combinado com Art. 57, incisos I e 111 do Regi
mento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto nR 

331/94 - PMM, combinado com Art. 36, inciso VIl, da Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1R- DESIGNAR MARINEI DE SOUZA CAR

DOSO, Diretora da Escola Municipal de Ensino Funda

mental Eunice Picanço, como Coordenadora da Aplica
ção das Provas do Concurso Público do Magistério Muni

cipal; na referida Escola, no dia 13 de fevereiro de 2.000. 

Art. 2R - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de Administra
ção, 1 O de fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis

tração, aos 1 O dias do mês de Fevereiro de 2000. 

PORTAR IA NR 083/2000- PMM 

RATIFICO EM 10/02/00 

ANNIBAL BARCELLOS 

Prefeito Mun. De Macapá 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI

NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pelo Art. 228, Inciso 11 , da Lei Orgânica do 
Municfpio, combinado com Art. 57, incisos I e 111 do Regi

mento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n11 

331/94 - PMM, combinado com Art. 36, inciso VIl, da Lei 

Orgânica do Munidpio. 

RESOLVE: 

Art. 1R - DESIGNAR MORONI PASCALE BE· 

MUYAL, Diretor da Escola Münicipal de Ensino Funda
mental Esforço Popular, como Coordenador da Aplicação 

das Provas do Concurso Público do Magistério Municipal, 
na referida Escola, no dia 13 de fevereiro de 2.000. 

Art. 2R • Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLiqUE-SE E CUMPRA-

SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de Administra

ção, 1 O de fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis

tração, aos 1 O dias do mês de Fevereiro de 2000. 

PORTARIA NR 084/2000 - PMM 

RATIFICO EM 10/02100 

ANNIBAL BARCELLOS 

Prefeito Mun. De Macapá 

A( O) SECRETÁRIA( O) MUNICIPAL DE ADMI
NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Art. 228, inciso 11, da Lei Orgânica do 
Municfpio, combinado com Art. 57, incisos I e 111 do Regi

mento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto nR 

331/94- PMM, combinado com Art. 36, inciso VIl, da Lei 

Orgânica do Municfpio. 

RESOLVE: 

Art. 1R ·DESIGNAR MARINA MELO E SILVA, 

Diretora da Escola Municipal de Ensino Fundamental 

Roraima, como Coordenadora da Aplicação das Provas 
do Concurso Público do Magistério Municipal, no dia 13 
de fevereiro de 2.000. 

Art. 2R - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLJQUE-5E E CUMPRA-

SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de Administra
ção, 1 O de fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

IIJI S1U :,( IRQUffl E " 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis

tração, aos 1 O dias do mês de Fevereiro de 2000. 

PORTARIA N2 08512000- PMM 

RATIFICO EM 10102/00 

ANNIBAL BARCELLOS 

Prefeito Mun. De Macapá 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI· 

NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pelo Art. 228, inciso 11, da Lei Orgânica do 

Municfplo, combinado com Art. 57, incisos I e 111 do Regi
mento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto nv 

331/94 - PMM, combinado com Art. 36, inciso VIl, da Lei 
Orgânica do Municfpio. 

RESOLVE: 

Art. 12 ·DESIGNAR DORALINA DA SILVARA· 
MOS CANTUÁRIA, Diretora da Escola Municipal de En

sino Fundamental Pará, como Coordenadora da Aplica

ção das Provas do Concurso Público do Magistério Muni
cipal, na referida Escola, no dia 13 de fevereiro de 2.000. 

Art. 22 • Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-sE E PUBLIQUE-sE E CUMPRA-
SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de Administra
ção, 1 O de fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 1 o dias do mês de Fevereiro de 2000. 

PORTAR IA Nll 086/2000- PMM 

RATIFICO EM 10/02/00 

ANNIBAL BARCELLOS 

Prefeito Mun. De Macapá 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI· 

NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pelo Art. 228, inciso 11, da Lei Orgânica do 
Municfplo, combinado com Art. 57, incisos I e 111 do Regi-

mento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto nsz 
331/94 - PMM, combinado com Art. 36, inciso VIl, da Lei 

Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 111 • DESIGNAR JOSÉ SARGES SANTOS, 
Secretário da Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Maestro Miguel Alves, como Coordenador da Aplicação 

das Provas do Concurso Público do Magistério Municipal, 
no dia 13 de fevereiro de 2.000. 

Art. 211 - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA· · 

SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de Administra

ção, 1 O de fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis

tração, aos 1 O dias do mês de Fevereiro de 2000. 

PORTARIA NS! 087/2000 - PMM 

RATIFICO EM 10/02/00 

ANNIBAL BARCELLOS 

Prefeito Mun. De Macapá 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI

NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Art. 228, inciso 11, da Lei Orgânica do · 

Municfpio, combinado com Art. 57, incisos I e 111 do Regi

mento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto nsz . 
331/94 - PMM, combinado com Art. 36, inciso VIl, da Lei 

Orgânica do Municfpio. 

RESOLVE: 

Art. 111 - DESIGNAR MARLOS DA LUZ FARIAS, 
Diretor da Escola Municipal de Ensino Fundamental jar

dim Felicidade, como Coordenador da Aplicação das 
Provas do Concurso Público do Magistério Municipal, na 

re~erida Escola, no dia 13 de fevereiro de 2.000. 

Art. 2sz - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

- .. --.. ··-·-· _____ ....... . ·-----·····-·--------· ... -......... ___ _ _ ___ .. ___ ...... -..... .. -
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Gabinete da Secretária Municipal de Administra

ção, 1 O de fev.ereiro de 2000. 

MARIA NEUCIL.A DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis

tração, aos 10 dias do mês de Fevereiro de 2000. 

PORTARIA N11 08812000- PMM 

RATIFICO EM 10/02/00 

AHNIBAL BARCEL'-OS 

Prefeito Mun. De Macapá 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE AOIIJII· 
NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Art. 228, Inciso 11, da Lei Orgânica do 

Município, combinado com Art. 57, incisos I e 111 do Regi
mento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n11 

331/94- PMM, combinado com Art. 36, inciso VIl, da Lei 
Orgânica do Municfpio. 

RESOLVE: 

Art. 12 • DESIGNAR MAURIÇIQ PEREIRA SE· 

GUNOO, Diretor Adjunto da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Macapá, como Coordenador da Aplicação 
das Provas do Concurso Público do Magistério Municipal, 
na referida Escola, no dia 13 de fevereiro de 2.000. 

Art. 211 • Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de Administra
ção, 1 O de fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 1 O dias do mês de Fevereiro de 2000. 

PORTARIA Nll 089/2000- PMM 

RATIFICO EM 10/02/00 

ANNIBAL BARCELLOS 

Prefeito Mun. De Macapá 

A(O) SECRI;TÁRIA(O) MUNitiPAI,. DE ADMI
NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pelo Art. 228, inciso 11, da Lei Orgânica do 
Municfpio, combinado com Art. 57, incisos I e 111 do Regi
mento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n11 

331/94 - PMM, combinado com Art. 36, inciso VIl, da Lei 

Orgânica do Municfpio. 

RESOLVE: 

Art. 1t • DESIGNAR JOSÉ NEWTO~ COSTA, 
Secretário Munioipal de Agricultura e Abastecimento SE

MAB, como Coordenador da Aplicação das Provas do 
Concurso Público do Magistério Municipal, no Centro de 

Ensino Atual ATUAL, no dia 13 de fevereiro de 2.000. 

Art. 211 - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA· 

SE. 

Gabinete da Secretária MuoiclpaJ de Administra
ção, 1 O de fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 1 O dias do mês de Fevereiro de 2000. 

PORT ~RIA NR 09012000- PMM 

RATIFICO EM 10/02/00 

ANNUIAL BARCELLOS 

Prefeito Mun. De Macapá 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI· 

NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Art. 228, inciso 11, da Lei Orgânica do 

Municfpio, combinado com Art. 57, incisos I e 111 do Regi

mento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n11 

331/94 - PMM, combinado com Art. 36, Inciso VIl, da Lei 
Orgânica do Municfpio. 

RESOLVE: 

Art. 111 • DESIGNAR MARIA VANILDE VIEIRA 
PIRES, Chefe de Gabinete da Semad, como Coordena
dora da Aplicação das Provas do Concurso· Público do 
Magistério Municipal, no NAE, no dia 13 de fevereiro de 
2.000. 

----~-----~-------------·--~-----------------,a~lt~t~s~l~o-~-~---,-n-0-0-,,-8---.. -.-
uqcp,~r::·· ~-, , ~- !" ~~~·· .,,.,., .. t , 
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Art. 22 • Esta Portaria en~ra em yig_or na data de 
sua publicação, r~vogadas as _disposições ein c.~~áriq. 

REGISTRE'..SE E P4BLIQUE-SE E CUMPRA· 
SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de Administra

ção, 1 O de fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis

tração, aos :10 dias do mês de Fevereiro de 2000. 

. - .. .. . 

PORTAR IA N2 091/2000- PMM 

RATIFICO EM 10/02100 

ANNIBAL BARCELLOS 

Prefeito Mun. De Macapá 

A{O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI· 

NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pelo Art. 228, inciso 11, da Lei Orgânica do 
MunicfpiQ,_ E:omt»nado com Art. 57, incisos I e 111 do Regi
mento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n2 

331/94- PMM, combinado com Art. 36, inciso VIl, da Lei 

Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 12- DESIGNAR SIMONE MARIA PALHETA 

PIRES, Chefe da' Divisão de Legislação e Análise e Pare
cer e ELIAS RODRIGUES DA FONSECA, Professor, 
como Coordenadores da Aplicação das Provas do Con

curso Público do Magistério Municipal, no SEAMA, no dia 

13 de fevereiro de 2.000. 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-sE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de Admini~tra-

ção, 1 O de fevereiro.de-2000 •....... _ ... .. . .... -. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis

tração, aos 1 O dias do mês de Fevereiro de 2000. 

- -···- ----

PORTAR IA N2 092/2000 ..:. PMM 

RAnFICO EM 10/02100 

ANNIBAL BARCELLOS 

Prefeito Mun. De Macapá 

A{O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI

NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Art. 228, inciso 11, da Lei Orgânica do 
Município, combinadó'com Art. 57, incisos I e 111 do Regi

mento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n2 

331/94 - PMM, combinado com Art. 36, inciso VIl, da Lei 

Orgânica do Municrpio. 

RESOLVE: 

Art. 12 • DESIGNAR EVANDRO LUL RODRI

GUES, Chefe de Gabinete da SEMTAC, como Coorde
nador da Aplicação das Provas do Concurso Público do 

Magistério Municipal, no CEAP, no dia 13 de fevereiro de 

2.000. 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de Administra

ção, 1 O de fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis

tração, aos 1 O dia~ do mês de Fevereiro de 2000. 

PORTARIA N2 093/2000 - PMM 

RAnFICO EM 10/02100 

ANNIBAL BARCELLOS 

Prefeito Mun. De Macapá 

A{O) SECRETÁRIA{O) MUNICIPAL DE ADMI-

. , ...•.• NISTRAÇÃO" . .l-J.!lapc;lp ,..dQ. ~1;1~~- ~tri~u_iyões le~~.IS que Ih~ 
são conferidas pelo Art. 228, inciso 11, da Lei Orgânica do 

Municrpio, combinado com Art. 57, incisos I e 111 do Regi
mento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n2 

331/94 - PMM, combinado com Art. 36, inciso VIl , da Lei 

Orgânica do Município. 

RESOLVE: 
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Art. 12- DESIGNAR DELSON DO CARMO CA
MAR'Áo: Chefe de Gablne1e ·da SEMSA, come{ éoorde

nador da Aplicação das Provas do Concurso Público do ·· 
Magistério Municipal, no ALBERT EINSTEIN, no dia 13 
de fevereiro de 2.000. 

Art. 22 - Esta P.ortaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
. r . 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de Administra
ção, 1 O de fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

. . SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 1 O dias do mês de Fevereiro de 2000. 

PORTAR IA N2 094/2000 - PMM 

RATIFICO EM 10102/00 

ANNIBAL BARCELLOS 

Prefeito Mun. De Macapá 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI· 

NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Art. 228, inciso 11, da Lei Orgânica do 

Município, combinado com Art. 57, incisos I e 111 do Regi
mento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto nll 

331/94 - PMM, combinado com Art. 36, Inciso VIl, da Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 12- DESIGNAR IVAN PACHECO RIBEIRO, 

Chefe da Divisão do Ensino Supletivo, como Coordena

dor da Aplicação das Provas do Concurso Público do 
Magistério Municipal, na Universidade Federal do Amapá 
UNIFAp, no dia 13 de fevereiro de 2.000. 

Art. 22 - Esta Portaria entra eni vigor na data de 

sua publicaç~o. revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de Administra
ção, 1 o de fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

··SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
. .. .. ·. . .· ' ' 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admini$

tração, aos 1 o dias do mês de Fevereiro de 2000. 

PORTARIA N2 095129Cn~ PMM 
. ... • 

.. RATIFICO EM 10102/00 

ANNIBAL BARCELlOS 

Prefeito Mun. De Macapá 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI· 
NISTRAÇÃO, usando de suas .atribttições legais que lhe 

são conferidas pelo Art. 228, inciso 11, da Lei Orgânica do 

Município, combinado com Art. 57, incisos I e 111 do Regi
mento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n11 

331/94 - PMM, combinado com Art. 36, inciso VIl, da Lei 

Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 12 • DESIGNAR OSMAR MIRANAD PELA

ES, Diretor da Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Aracy Nascimento, como Coordenador da ApUcação das 
Provas do Concurso Público do Magistério Municipal, na 

referida Escola, no dia 13 de fevereiro de 2.000. 

Art. 22 • Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de Administra
ção, 10 de fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis

tração, aos 1 O dias do mês de Fevereiro de 2000. 

PORTAR IA Nll 096/2000 - PMM 

RATIFICO EM 10102/00 

ANNIBAL BARCELLOS 

Prefeito Mun. De Macapá 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI,. 
NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Art. 228, inciso 11, da Lei Orgânica do 
Município, combinado com Art. 57, incisos I e 111 do Regi-

I ·UISIU ut DkQUIII i' 4 



. 
PÁG.22 DIÁRIO OFICIAL DO MUNIClPlO DE MACAPÁ DE 14 a 18102J00 

mento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n11 

331/94- PMM, combinado com Art. 36, inciso VIl, da Lei 
Orgânica do Municfpio. 

RESOLVE: 

Art. 111 • DESIGNAR MARLENE MONTEIRO 
SOUZA, Diretora Adjunto da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Hildemar Maia, como Coordenado~a da 
Aplicação das Provas do Concurso Público do Magistério 
Municipal, na referida Escola, no dia 13 de fevereiro de 
2 .000. 

Art. 211 • Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA· 
SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de Administra
ção, 1 O de fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
seCRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis- · 
tração, aos 1 O dias do mês de Fevereiro de 2000. 

PORTARIA N2 097/2000- PMM 

RATIFICO EM 10/02/00 

ANNU3AL BARCELLOS 

Prefeito Mun. De Macapá 

A(O) SECRETÁRlA(O) MUNICIPAL DE ADMI· 
NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Art. 228, inciso 11, da Lei Orgânica do 
Municfpio, combinado com Art. 57, incisos I e 111 do Regi· 
mento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n11 

331/~M- PMM, combinado com Art. 36, inciso VIl, da Lei 
Orgâníca do Munícfpio. 

RESOLVE: 

Art. 12 • DESIGNAR LEA LUCIA TAVERNARD 
DE ALENCAR, Chefe da Divisão de Transportes Exten
siais da EMTU e KÁTIA FILOMENA CABEÇA DO NAS· 
CIMI:NTO, como Coordenadores da Aplicação das Pro
vas do Concurso Público do Magistério Municipal, no 
Órgão Educacional da Amazônia - COC, no dia 13 de 
fevereiro de 2.000. 

Art. 211 • Esta Portaria entra em vigor na data de 
SUél publicação, revogadas as disposições em contrário. 

. ' . . . ~ ...... 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA· 
SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de Administra
ção, 1 O de fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 1 O dias do mês de Fevereiro de 2000. 

POR.TARlA Nll 09812000- PMM 

RATIFICO EM 10102/00 

ANNIBAL BARCELLOS 

Prefeito Mun. De Macapá 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI· 
NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Art. 228, inciso 11, da Lei Orgânica do 
Municfpio, combinado com Art. 57, incisos I e 111 do Regi
mento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n11 

331/94 - PMM, combinado com Art. 36, inciso VIl, da Lei 
Orgânica do Munlcfpio. 

RESOLVE: 

Art. 111 ·DESIGNAR HENRIQUE CHAVES VIEI· 
RA, Diretor Adjunto da Escola Municipal de Ensino Fun
damental José Duarte de Azevedo, como Coordenador 
da Aplicação das Provas do Concurso Público do Magis
tério Municipal, na referida Escola, no dia 13 de fevereiro 
de 2.000. 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. . 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de Administra
ção, 1 o de fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 1 O dias do mês de Fevereiro de 2000. 
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PORTAR IA N11 099/2000- PMM 

A( O) SECRETÁRIA( O) MUNICIPAL DE ADMI· 
NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, inciso 11 da Lei Orgânica do Mu
nicrpio, considerando o Art. 228, incisos I e 111 do 
Regimento Interno da SEMAD e Decreto n.11 331/94 -
PMM. 

RESOLVE: 

Art. 111 - DESIGNAR MARIA NEUCILA DE OLI· 
VEIRA - Secretaria Municipal de Administração, Código 
DAS 1 01.3, do Grupo Direção e Assessoramento Superi
or - DAS.1 00, da Secretaria Municipal de Administração 
• SEMAD, a viajar sede de suas atividade até a cidade de 
Bras ma- DF, nos dias 17 à 18 de Fevereiro de 2000. 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de 
su~ publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 15 
de fevereiro de 2000. 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 15 dias do mês de Fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N11 100/2000- PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI· 

NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo Art. 228, inciso 11 da Lei Orgânica do Mu

nicípio, considerando o Art. 57, incisos I e 111 do Regimen

to Interno da SEMAD e Decreto n.11 331/94- PMM. 

RESOLVE: 

Art. 19 • INTERROMPER POR 3 (TRÊS) DIAS, 

ferias do Servidor JOÃO DE ANDRADE UCHÔA - Se

cretário Municipal de Meio Ambiente e Turismo- SEMAT, 

código DAS 1 01 .3, do Grupo de Direção e Assessora

mento Superior - DAS.1 00, da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente e Turismo/SEMAT. 

Art. 211 • Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 15 
de fevereiro de 2000. 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 15 dias do mês de Fevereiro de 2000. 

- -···----

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRI_A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N11101/2000- PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMt· 
NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, inciso 11 da Lei Orgânica do Mu· 
nlcfpio, considerando o Art. 228, incisos I e 111 do Regi
mento Interno da SEMAD e Decreto n." 331194- PMM, 
Otrcio 016/2000 - CPRDE, datado de 03 de fevereiro de 
2000. 

RESOLVE: 

Art. 111- PRORROGAR POR 30 (TRINTA) DIAS 
A PORTARIA N° 654/99- PMM, a partir do dia 11 de 
Fevereiro a 11 de Março de 2000. 

Art. 211 • Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação revogadas as disposições em contrário. . 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 15 
de fevereiro de 2000. 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 15 dias do mês de Fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N1110212000- PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI· 

NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, inciso 11 da Lei Orgânica do Mu· 
nicfpio, considerando o Art. 57, incisos I e 111 do Regimen
to Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n." 331/94 • 
PMM combinado com o Art. 36, inciso VIl, da Lei Orgâni

ca do MunicTpio e, finalmente o que consta no Processo 
Administrativo n.11 463198 - PMM, datado de 25 de 

maio de 1998. 

RESOLVE: 

Art.111 ·CONCEDER LICENÇA- PRêMIO de 03 

(três) meses ào servidor RIVO BARBOSA DOS SAN· 
TOS, ocupante da categoria funciona! de Engenheiro 
Sanitarista, classe B, nrvel 07, Lotado na Secretaria Mu
nicipal de Obras e Serviços Públicos/SEMOSP, no perf· 
odo de 01 de fevereiro a 30 de abril de 2000, corres

pondente ao qüinqüênio de (1992/1997). 

Art. 211 • Esta Portaria entra ~m vigor, a contar do 
dia 01 de fever~iro de 2000, revogada as disposições 

em contrário. 

C1tllllf"õ E IIUU 111 I 
DICUME:H~C~r:J l ~r.tSl.mtl • C 11 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretária Municipal de Administra
ção, 15 de fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis

tração, aos 15 dias do mês de Fevereiro de 2000. 

PORTARIA N210312000- PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI

NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, inciso 11 da Lei Orgânica do Mu
nicípio, considerando o (\rt. 57, incisos I e 111 do Regimen

to Interno da SEMAD e Decreto n.2 331/94 - PMM e, fi

nalmente o que consta no Offclo n2 004/2000 - SE
MAT/PMM, datado de 14 de Janeiro de 2000. 

RESOLVE: 

Art. 12 - DESIGNAR o servidor !SAfAS MATOS 

DA SILVA, pertencente ao Quadro de Provimento do 
Municfpio de Macapá, ocupante da categoria Funcional 
de Desenhista Técnico Topógrafo, classe A, nível 01, 

para responder cumulativamente pelo Chefe de Gabinete, 

Código DAS.1 01.2, do Grupo de Direção e Assessora
mento Superior - DAS.1 00, da Secretaria Municipal de 

Ambiente e Turismo/SEMAT, que encontrava-se em gozo 

de Férias, no perfodo de 03 de janeiro à 01 de feverei

ro de 2000. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 03 de janeiro de 2000, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretária Municipal de Administra

ção, 15 de fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 15 dias do mês de Fevereiro de 2000. 

PORTARIA N2 10412000- PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI
NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são 

• .. 
~ : ... .. ; . . . 

conferidas pelo Art. 2.28, inciso 11 da Lei Orgânica do Mu
nicípio, considerando o Art. 228, incisos I e 111 do 
Regimento Interno da SEMAD e Decreto n.o 331/94 -
PMM. 

RESOLVE: 

Art. 12 - DESIGNAR JOÃO DE ANDRADE U
CHÔA - Secretario Municipal de Mei9 Ambiente e Turis
mo, Código DAS 101.3, do Grupo Direção e Assessora
mento Superior - DAS.1 00, da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Turismo- SEMAT, a viajar sede de suas 
atividade até a cidade de Brasflia- DF, no perfodo de 
16 à 18 de fevereiro de 2000. 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 16 
de fevereiro de 2000. 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 16 dias do mês de Fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N2105/2000- PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI

NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, inciso 11 da Lei Orgânica do Mu

nicípio, considerando o Art. 57, incisos I e 111 do Regimen
to Interno da SEMAD e Decreto n.2 331/94 - PMM e, fi
nalmente o que consta no Oficio n2 004/2000 - SE

MATIPMM, datado de 14 de Janeiro de 2000. 

RESOLVE: 

Art. 12 - DESIGNAR a servidora MARIA DA PAt
XÃO PEREIRA PANTOJA, pertencente ao Quadro de 
Provimento do Municfpio de Macapá, ocupante da cate.

goria Funcional de Técnico em Administração, classe A, 

nível 01, para responder pela Titular da Divisão de Finan
ças, correspondente ao Código DAS.1 01.1, do Grupo de 
Direção e Assessoramento Superior - DAS.1 00, da Se
cretaria Municipal de Flnanças/SEMFI, que encontrava-se 

em gozo de Férias, no período de 03 de janeiro à 01 de 
fevereiro de 2000. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor a contar do 

dia 03 de janeiro de 2000, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

, Gabinete da Secretária Municipal de Administra-
ção, 16 de fevereiro de 2000. 
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MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 16 dias do mês de Fevereiro de 2000. 

PORTARlA N11106/2000- PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI· 
NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo Art. 228, inciso 11 da Lei Orgânica do Mu
nicfpio, considerando o Art. 57, incisos I e 111 do Regimen

to ··Interno da SEMAD .e Decreto n.11 331/94- PMM e, fi
nalmente o que conste no Otrclo nll 17/00 

~B/SEMEC, datado de 18 de Janeiro de 2000. 

RESOLVE: 

Art. 111 - DESIGNAR a servidora ERIMAR PI
CANÇO CAMILO, pertencente ao Quadro de Provimento 
do Municfpio de Macapá, ocupante da categoria Funcio
nal de Agente Administrativo, classe B, nfvel 07, para 
responder pela Titular da Secretaria da EMEF Professora 

Guita, CAI.201 .3, do Grupo de Chefia e Assistência In

termediária - CAI.200, da Secretaria Municipal de Educa

ção e Cultvra/SEMEC, que entrará de licença prêmio, no 
perfodo de 01 de março à 30 de maio de 2000. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 01 de março de 2000, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretária Municipal de Administra
ção, 18 de fevéreiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 18 dias do mês de Fevereiro de 2000. 

PORTARIA N2 107/2000- PMM 

. 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI

NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, inciso 11 da Lei Orgânica do Mu

nicfpio, considerando o Art. 57, incisos I e 111 do Regimen
to Interno da SEMAD e Decreto n.11 331/94 - PMM e, fi-· 
nalmente o que consta no Ofício n!l 016/2000 - SE

MAT/PMM, datado de 08 de fevereiro de 2000 . 

....... ·-·····---- ..... ,.---·-----

• 

RESOLVE: 

Art. 1a- DESIGNAR o servidor ISAf'AS MATOS 
DA SI LV A, pertencente ao Quadro de Provimento do 

Municfpio de Macapá, ocupante da categoria Funcional 
de Desenhista Técnico Topógrafo, classe A, nfvel 01 , 

para responder pelo Titular da Dlvfsão de Serviços Ge

rais, Código DAS.1 01 .1, do Grupo de Direção e Assesso
ramento Superior - DAS.1 00, da Secretaria Municipal de 
Ambiente e Turismo/SEMAT, que encontrará em gozo de 

Férias, no perfodo de 01 à 30 de março de 2000. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor a contar do 

dia 01 de março de 2000, revogadas as disposições em 

contrário. 

REGJSTRE-Sf; PUBUQUE-8E E CUMPRA-sE 

Gabinete da Secretária Municipal de Administra

ção, 18 de fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de ~dmlnis

tração, aos 18 dias do mês de Fevereiro de 2000. 

PORTARlA Nll108/2000- PMM 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINI$

TRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são con
tendas pelo Art. 228, Inciso 11 da Lei Orgânica do Munlcf

pio, considerando o disposto no Art. 57, Incisos I e 111 do 

Regimento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n11 

331194- PMM e, finalmente o que consta no Processo 
Administrativo n!l729/99 - PMM, datado de 17 de abril 

de 1999. 

RESOLVE: 

Art. 1i - TORNAR SEM EFEITO a Portaria n11 

253/99 - PMM, datada de 28 de maio de 1999, que Con

cedeu LJcença-Prêmlo de (03) meses ao servidor JOSÉ 
DE SOUZA CARVALHO, no perfodo de 01 de junho a 01 

de setembro de 1999. 

Art. 211 - Esta Portaria entra em vigor, a contar do 
dia 01 de junho de 1999, revogadas as disposições em 

contrãrio. 

REGJSTRE .. SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA..SE 

Gabinete da Secretãria Municipal de Administra
ção, 18 de Fever~iro de 2000. 
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MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 18 dias do mês de fevereiro de 2000. 

PORTARIA N2 109/2000- PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI· 
NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo Art. 228, inciso 11 da Lei Orgânica do Mu

nicípio, considerando o Art. 57, incisos I e 111 do Regimen
to Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n.ll331/94-
PMM combinado com o Art. 36, inciso VIl, da Lei Orgâni

ca do Munícfpio e, finalmente o que consta no Processo 
Administrativo n.sr 2141/99 - PMM, datado de 12 de 

novembro de 1999. 

RESOLVE: 

Art.1 2 - CONCEDER LICENÇA- PRÊMIO de 03 
(três) meses a servidora SEBASTIANA. LOPES DO 

NASCIMENTO, ocupante da categoria funcional de Ser
vente, classe C, nfvel 16, Lotado na Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura/SEMEC, no perfodo de 07 de 

fevereiro a 07 de maio de 2000, correspondente ao e 
qOinqOênio de (1994/1999). 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor, a contar do 
dia 07 de fevereiro de 2000, revogada as disposições 

em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretâria Municipal de Administra

ção, 18 de fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos '18 dias do mês de Fevereiro de 2000. 

PORTARIA N2 110/2000- PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI· 
NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, inciso 11 da Lei Orgânica do Mu
nicfpio, considerando o Art. 57, incisos I e 111 do Regimen
to Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n.11 331/94-
PMM combinado com o Art. 36, inciso VIl, da Lei Orgâni
ca do Munícfplo e, .finalmente o que consta no Processo 

Administrativo n.2 1621/99 - PMM, datado de 11 de 

agosto de 1999. 

' 

RESOLVE: 

Art.12 - CONCEDER LICENÇA - PRÊMIO de 03 

(três) meses ao servidor IDALINO CHAGAS DA SILVA, 
ocupante da categoria funcional de Operador de Máqui
nas Pesadas, classe D, nível 20, Lotado na Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Públicos/SEMOSP, no 
período de 24 de janeiro a 24 de abril de 2000, corres
pondente ao qOinqOênio de (1992/1997}. 

Art. 22- Esta Portaria entra em vigor, a contar do 
dia 24 de janeiro de 2000, revogada as disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretária Municipal de Administra

ção, 18 de fevereiro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis

tração, aos 18 dias do mês de Fevereiro de 2000. 

PORTARIA N2 001/2000- PMM (INTERNA) 

A PRESIDENT A DA COMISSÃO DE PROCES· 
SO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR ESPECIAL, institu
fdo através da Portaria n° 654/99, no uso de suas atribui
ções. 

RESOLVE: 

I· DESIGNAR a servidora SILVIA KAREN SILVA 
RIBEIRO para desempenhar a função de Secretâria no 
Processo Administrativo Disciplinar n° 001/2000, instaura
do através da Portaria 654/99, de lavra da Excelentfsslma 
Senhora Secretârla de Administração Municipal. 

11 • Este expediente entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência e cum-
pra-se. 

Palâcio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 06 
de Janeiro de 2000. 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, 06 dias do mês de Janeiro de 2000. 

Alba Lúcia Colares Caldas 
Presidenta/CPADE 

--~.~~.~.------------·----------------------~--------------·--~·----------·----------------... 
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PORTARIA N!! ~0212000- PMM (iNTERNA) 

A PRESIDENTA DA COMISSÃO DE PROCES
SO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR ESPECIAL, Institu
ído através da Portaria n° 654/99, no uso de suas atribui
ções. 

RESOLVE: 

I - DESIGNAR a servidora LEONICE FERREIRA 
CAVALCANTE para desempenhar a função de Secretá
ria Provisória, no período de 12 a 14/01/2000, no Proces
so Administrativo Disciplinar n° 001/2000, instaurado atra
vés da Portaria 654/99, de lavra da Excelentíssima Se
nhora Secretária de Administração Municipal. 

11 - Este expediente entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência e cum-
pra-se. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 12 
de Janeiro de 2000. 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, 12 dias do mês de Janeirõ de 2000. 

Alba Lúcia Colares Caldas 
Presldenta/CPADE 

ERRATAS 

ERRATA 

Diário Oficial n.11 418, página 06, datado de 29 a 

31 de dezembro de 1998, Decreto n2 1882/99- PMM. 

Onde se fê: NELSON FERRELRA DOS SAN-

TOS. 

LEIA-SE: NELSON FERREIRA DOS ANJOS. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal, aos 09 dias 
do mês de Fevereiro de 1999. 

ERRATA 

• Diário Oficial n.a 439, página 29, datado de 24 a 

28 de maio de 1999, Decreto n2 896199 - PMM. 

Onde se lê: ALAN RICHARDO DO ESPfRITO 

SANTO OLJVEIRA. 

LEIA-SE: ALAN RICHARD DO ESP(RITO SAN· 
TO OLIVEIRA. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria MunicipaJ, aos 09 dias 
do mês de Fevereiro de 1999. 

ERRATA 

Diário Oficial n. 2 464, · página 05, datado de 25 a 

29 de outubro de 1999, Decreto n 2 2.304/99 - PMM, 

datado de 27 de outubro de 1999. 

Onde se lê: KÁTIA DO SOCORRO DOS SAN· 

• TOSNEVES. 

• 

LEIA-SE: KÁTIA DO SOCORRO DOS SANTOS 

MENEZES. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECR€TÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal, aos 07 dias 

do mês de Fevereiro de 1999. 

ERRATA 

Diário Oficial n.a 471, página 07, datado de 06 a 
1 O de dezembro de 1999, Decreto n2 2.406/99- PMM. 

Onde se lê: ELIZANGELA FERREIRA MON· 
TEIRO. 

t.ELA-SE: ELIZÂNGELA FERREIRA MONTEIRO.. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

• · ---- ------------------------------_.J~--------------.~i~,~.s~ur.u~u"t~•~•~•·~-~~·H•~i u ~~ 
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Publicado nesta Secretaria Municipal, aos 09 dias 
do mês de Fevereiro de 1999. 

ERRATA 

Diário Oficial n.11 475, página 09, datado de 30 a 
31 de dezembro de 1999, Decreto n2 651/99 - PMM. 

Onde se lê: lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde/SEMSA. 

LEIA-SE: lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Ação Comunitária/SEMTAC. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal, aos 18 dias 
do mês d~ Fevereiro de 1999. 

LEI N2 992/99 - PMM 

Autoriza o Poder Executivo a 
proceder revisão do lança
mento do IPTU do Exercfclo 
de 1998, conceder remissão e 
anistia a crédito tributário. 

O PREFEITO MUNICPAL DE MACAPÁ: 

vier a ser apurado na revisão de que se trata tornar-se-á 
credor do Tesouro Municipal da diferença corresponden
te, a qual será compensada automaticamente quando do 
lançamento do IPTU do ano 2.000. 

Art. 32 - A revisão não poderá resultar em acrés
cimo do valor do imposto apurado quando do lançamento 
do IPTU de 1998, ressalvadas as comprovadas altera
ções cadastrais do imóvel, fraude ou sonegação. 

Art. 42 - Ficam extintos os débitos tributários para 
com o Tesouro Municipal de pequeno valor, até o limite 
de 200 {duzentos) UFIR' s, constitufdos até a data de 
inicio da vigência desta Lei, em fase de cobrança admi
nistrativa, Inscritos na Olvida Ativa ou em cobrança judjci
al. 

-
Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo Muni-

cipal no prazo de 60 (sessenta) dias após a promulgação 
da presente Lei de informar nominalmente, os valores e 
os respectivos contribuintes beneficiários desta Lei. 

Art 52 - Fica institufdo até 31/12/99, ressalvadas 
as situações do art. 411, Programa de Anistia Fiscal, com 
dispensa de multa, juros, parcelamento, e desconto sobre 
créditos tributários vencidos até esta data. A ser regula
mentado pelo Poder :xecutivo Municipal. 

Art 62 - Está Lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 15 

de outubro de 1999. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

"Republicado por incorreção 

Faço saber que a Câmara Municipal de Maca- 1-•••••••llfl~~~~~~~~~~~---•••t 
pá, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 12- O Chefe do Poder Executivo fica autori
zado a proceder à revisão dos cálculos que resultaram no 
lançamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana -IPTU, referente ao exercfcio de 1998. 

Parágrafo Único. Nos procedimentos da revisão 
deverão ser utilizados as mesmas Plantas de Valores, 
parâmetros e metodologia empregados para lançamento 
do IPTU referente ao exercício de 1999, instituídos pela 
Lei n11 945/98-PMM. 

Art 22- O contribuinte que houver pago o seu IP
TU relativo ao exerclcio de 1998 em valor superior ao que 

Toma de Utilidade Pública 
Municfpio de Macapá o Gru 
Escoteiro do Mar Marcmo Dias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de ov •a'"a~·~ 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - É considerado de Utilidade Pública, 
Municlpio de Macapá o GRUPO ESCOTEIRO DO 
MARCfLIO DIAS. 

j 

.. 
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Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 29 
de novembro de 1999. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

*Reoublicado_oor_lnco.r.recão 

LEI N2 1.027/2000- PMM 

Dispõe sobre a exigência e desttnação do espaço 
reservado para DEFICIENTES FfSICOS, nos Estaciona
mentos dos Supermercados, Shoppings, Bancos, Pragas 

\~ Prédios Públicos e Privados edificados na Cidade e 
Municfpio de Macapá e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - O Poder Executivo ·Municipal, através de 
seus órgãos competentes, exigirá e fiscalizará a destina
ção do espaço reservado para DEFICIENTES ÁSICOS, 
nos Estacionamentos dos Supermercados, Shoppings, 
Bancos, Praças e Prédios Públicos e Privados edificados 
na Cidade e Municfpio de Macapá 

Art. 22 - A Prefeitura Municipal de Macapá, atra
vés de seus órgãos competentes, providenciará a coloca
ção no espaço reservado da frase "DEFICIENTES FfSI
cosn e placas indicativas com a frase já identificada. 

Art. 32 - VETADO 

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 29 
de novembro de 1999. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

"' 
CONVENIO 

CONVÊNIO Nll 001/99- PMM/PMAP 

CONVêNIO QUE ENTlll! SJ CELE
BRAM O MUNICfPfO ·oe MAOAPÁ, 
POR INTERMEPIO DA. SUA EMPRE
SA MUNICIPAL DE 1RANSPOR
TES URBANOS, COMO CONVE
NENTE, E 0/ ESTADO DO 
AMAPÁ, POR fNTE.RMEDIO DA SUA 
POLICIA MIUTAR, COMO CONVE

NIADA, PARA OS FlNS ABAIXO 
DECLARADOS: 

Pelo presente instrumento e nos melhores termos de 
direito, os no fim assinados, de um lado, Munlcfplo de 
Macapá, Pessoa Jurfdica de Direito Público Interno, 
CGCIMF N11 05995766/0001-77, por intermédio da sua 
Empresa Municipal de Transportes Urbanos, inscrita no 
CGCIMF N11 01725995/0001 -1 O,doravante denominada 
CONVENENTE , representada pelo seu Pre.sldente OS
WALDO FERREJRA DA SILVA JÚNIOR, bras11eiro,· ca
sado, engenheiro, CPF, Nll717.993.847-68, Cl Nll 7996-
CREAIAP, residente na Av. Estado de Minas Gerais s/n 
- Santa Rita, Macapá - Estado do Amapá, de outro lado, 
ESTADO DO ·AMAPÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, CGCIMF N11 00.394.5n/0001-25, por tntermédio 
da usa POLfciA MILITAR, doravante denominada CON
VENIADA, neste ato representada pelo seu Comandante 
Geral, JORGE TEIXEIRA MOREIRA, militar, casado, 
CPF N2 102.560.167-04, Cl N2 008-PMAP, residente e 
domiciliado nesta cidade de Macapá, resolvem celebrar o 
presente CONvêNIO, na conformidade das Cláusulas e 

condições seguintes. 

CLÁUSULA - PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente Convênio tem respaldo legal no § 12 do art. 
25, da Constituição Federal c/c art. 12, § 42, 119, itens I e 
XIX, da Constituição do Estado do Amapá, Lej Federal n11 

9.503, de 23 de setembro de 1997, e nas demais disposi
ções legais que lhe sejam aplicáveis, em face do objeto 
previsto e caracterizado neste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente 
CONVÊNIO tem por objetivo, estabelecer cooperação 
entre os órgãos, na execução da fiscalização de trânsito, 
autuação e aplicação das medidas administrativas por 
infrações de circulação, estacionamento , parada, exces
so de peso, dimensões e .lotação de velculos, previstas 
no Código de Trânsito Brasileiro, no exercrclo regular do 
poder de Polfcla de Trânsito, observados os limites terri
toriais do Municfpio de Macapá. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGACÕES: 

I - Obrigações do Convenente 
São Obrigações do Convenente 

a} Fornecer a Potrcia Militar do Amapá os taloná
rios de auto de ínfração; 
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b) Proceder o acompanhàmento e fiscalização da 

execução do presente COnvenlo, consubstanciado em 

suas cláusulas, diretamente ou através de quem creden~ 

ciar; 

c) Repassar à Polfcla Militar do Amapá, 25% (vin

te e cinco por cento) da arrecadação proveniente de mul

tas de trânsito aplicadas, por Infrações cometidas nas 

vias públicas do Municfpio de Macapá. 

11 - OSRIGACÕES DO CONVEN lADO 

São Obrigações do Conveniado: 

a) Executar a fiscalização de trânsito, autuar e a

plicar as medidas adminístrativas cabíveis, por infrações 

de circulação, estacionamento, parada, excesso de peso, 

dimehsões e lotação dos vefculos, previstos no Código de 

Trânsito Brasileiro, no exercício regular do podfilr de polf

cia d~ Trânsito, observados os limites territoriais do Muhi

cfplo de Macapá; 

b) Fis~alizat para que nenhuma obra ou evento 

que possa perturbar ou interromper a livre circulação de 

veículos e pedestres, ou colocar em risco sua segurança, 

seja Iniciada sem permissão prévia do EMTU; 

c) Estabelecer, em conjunto com o EMTU, as di

retrizes parâ o policiamento ostensivo de trânsito.; 

d) Dar o apolo necessário â fiscalização executa

da pelos agentes do Municfpio nas operações para coibir 

a prâtica ilegal de transporte remunerado de passageiros; 

e) Fiscalizar serviços de remoção de verculos, 

escolta e transporte de carga indivlsfvel; 

f) Fornecer todos os esclarecitnentos indispensá

veis para facilitar o acompanhamento e a fiscalização da 

execução do cohvenio; 

g) Erwiar ao Convenente em 48 (quarenta e oito) 

horas, rel~tórlo analftico", com cópia dos autos de lnfragó
es emitidas, de competência do Município. 

ClAUSULA QUARTA ~ DO ACOMPANHAMENTO E 

CONJROll: ; 

Os Convenentes designarão representantes para acom

panhamento e controle da exeéução deste convenio. 

CLAUSULA .tl1l.itNTA- DôS REPASSES .. FINANCEihdS 

A CÓNVENIADA: 

O repasse estabelecido na Letra b, item 1, cláusula Ter

ceira, deste instrumento, deverão ser automaticamente 

creditados por ocasião do efetivo pagamento da multa de 

trâhsito, r1a agencla de Macapá, do Banco do Stasil SIA, 

em conta corrente vinculada, "Prefeitura Municipal de 

Macapá/Convenio de Trânsito" , que será desmembrada 

em uma outra conta titularizada - Convênio de Trânsi

to/Polrcia Militar do Amapá. 

Cl:AUSULA_SEXTA- DO RELATÓRIO MENSAL: 

Os Convenér1tes deverão emitir relatório mensal de mo~ 
vimentação i:Jas origens dos récursos, para cumprimento 

.. . 
. . \..,._; .~ 

·~ ~· . ·. 
,; -. :;·:'·J . ... ,~ .... ·'•' :. 

do disposto no art. 3g da Resolução n.0 010/98, de 23 de 

janeiro de 1998. 

pLAUSULA SE-Ti MA - DA PRESTACÃO DE CONTAS: 

A conveniada prestará contas com todas as cautelas 

legais da aplicação dos recmsos recebidos, quando soli
citada, aos órgãos de fiscalização do Estado do Amapá. 

CLÁUSULA OITAVA • OA. APLICAÇÃO _DOS RECUR

SOS: 

Os recursos provenientes dos repasseS' deste Convenio 

deverão ser aplicados exclusivamente nas atividades 

dispostas no Art. 320 . da Lei n. 950S, de 23 de setembro 
• ~- o ... ... • 

de 1997. · 

ClAUSULA NONA • DA VIG~NCIA: O presente Convé
nlo, terá vigência de 01 (um) ano, a contar da data 

de sua assinatura, 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO. DA MODIFICA

CÃO E DA PROGRAMAÇÃO:. 

O presentes Cohvênio poderá sofrer modificações em 

suas cláusulas ou ser prorrogada sua vigência, lavrando
se, em cada caso, o cabível TERMO ADITIVO, específi

eando as alterações entre as partes interessadas, bem 

como, poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na 

legislação cabfvel a<:' assunto, devendo as partes ser 

comuhlcados com 60 (sessenta) dias de antecedência. 

CLÃCULA. DÉCIMA PRIMEIRA· DA PUBLICACÁO: 

Este Convênio deverá ser publicado, em resumo, no Diá

rio Oficial do Estado do Amapá, no prazo máximo de 20 

(vinte) dias, a contar da data de sua assinatura , devendo 

cada parte providenciar o cumprimento de suas obriga

crões a seu custo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DO FORO: 

Para a propositura de qualquer ação com base ne-ste 

Convênio, fica estabelecido que o foro competente, com 

exclusão de qualquer outro eventualmente invocável, é o 

da Comarca de Macapá Estado do Amapá. 

Por estarem ·assim justas e conveniados, assinam este 

irtstrumento em 05 (cinco) vias de Igual teor, na presença 

de duas testemunhas lambéfn no fim assinados. 

Mat:apá - AP, 07 de Abril de 1999 

OSVALDO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR 

Diretor da EMTU do MunJcíplo de Macapá 

~· CONV~ENTE 

JoRGE TEIXEIRA MOREIRA- C E I: PM 

Comandante Geral da PMAP 

CONVENIADA 
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EXTRATOS 

TERMO ADITIVO N2 001/99 

TERMO ADITIVO Nll 001 AO CON· 

TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVJ. 

ÇOS DE LOCAÇÃO DE VEICULOS 

Nll 003/97 DE 17/12197, EXISTENTE. 

ENTRE EMPRESA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES URBANOS • EMTU 
E ALPHA EMPREENDIMENTOS LT· 

DA. 

Através do presente instrumento particular as partes aci

ma epigrafadas ADITAM o Contrato de Locação de Ver

culos n11 003/97, nova redação ao disposto nas cláusulas 

PRIMEIRA, QUARTA - INCISOS; TERCEIROS, QUIN· 

TO E SEXTO, do contrato original. 

CLÁUSULAS PRIMEIRA- DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato, a prestação, pela contra

tada, de Serviços de locação de (03} três vefculos leves, 

conforme abaixo descriminado: 

1 - FIAT/UNO MILLE SX - COR BRANCA -

PLACA JTX 1919 

2 - FIAT/UNO MILLE SX - COR BRANCA -
PLACA JTX 1799 

3 - FIATIUNO ELETRONIC - COR VERM.- PLA
CAJTG 3653 

CLAUSULA SEGUNDA - O prazo de vigência do contra

to principal fica prorrogado por mais 06 (seis} meses, 

consecutivo, contados de 17 de Junho de 1999 á 17 de 

Dezembro de 1999. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor global da locação é de 

R$ 27.000,00 (Vinte e Sete mil Reais}, pagável mensal
mente ao valor de R$ 4.500,00 ( Quatro mil e Quinhentos 

Reais}. 

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- Recursos Próprios. 

CLÁUSULAS QUINTA - No preço estão Incluindo todos 

os custos operacionais da atividade da contratada, como: 

encargos trabalhista, materiais e pessoas, fiscais e co

merciais, seguros totais, licenciamentos de vefculos e 

outras despesas, de Qualquer natureza que se fizerem 

indispensáveis a perfeita execução dos serviços objeto 

deste contrato, exceto o abastecimento, a manutenção e 

conservação que ficarão por conta da CONTRATANTE. 

CLÁUSULAS SEXTA- O presente TERMO ADITIVO N11 

001/99, passa a fazer parte integrante indistinta o Contra

to de locação de verculos n11 003197 datado de 17/12197. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Permanecem alteradas as de

mais cláusulas do Contrato Principal. 

Por estarem justas e acordadas as partes assinam o pre

sente instrumento, para todos os fins de direito diante de 

duas testemunhas a tudo presente e do que dão fé. 

Macapá, 17 de junho de 1999 

EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS 

-EMTU 

Contratante 

ALPHA Empreendimentos Ltda 

Contratada 

TERMO ADITIVO Nll 001/99 

TERMO ADITIVO N2 001 AO 

CONTRADO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

DE VEICULO, EXISTENTE EN

TRE EMPRESA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES URBANOS -
EMTU E RENIILDO DOS SAN

TOS FURTADO. 

Através do presente instrumento particular as par

tes acima epigrafadas ADITAM o Contrato de locação de 

Verculos entre a Empresa Municipal de Transportes Ur

banos - EMTU, e Renildo dos Santos Furtado, tendo 

nova redação ao disposto nas cláusulas SEGUNDA do ' 

contrato principal e novas cláusulas a NONA E DÉCIMA 

E DÉCIMA PRIMEIRA. 

CLAUSULA SEGUNDA - O prazo de vigência do con
trato principal fica prorrogado por mais 05 (cinco) meses, 

consecutivo, contados de 17 de maio de 1999 à 17 de 

outubro de 1999. 

CLÁUSULA NONA- Dotação Orçamentária 

- Recursos Próprios 

CLÁUSULA DÉCIMA - O presente TERMO ADITIVO N2 

001/99, passa a fazer parte Integrante do Contrato de 

locação de Veiculo de 16/07/98. 

_... .... .,_ ..... ___ _ --------------···--- ,--tlfN4t+JSt-'!"-,, ~~-..... , .!"'t1HRHQH11t11r1rl .. l_.....! 
aar.uu~~Tii~~n r.~~!!t~~nu . cvw 
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CLÁUSULA DéCIMA PRIMEIRA • Pennanecem inaltera
das as demais cláusulas do Contrato Principal. 

Por estarem justas e acordadas as partes assinam o pre
sente instrumento, para todos os fins de direito diante de 
duas testemunhas a presente e do que dão fé. 

Macapá, 17 de Maio de 1999. 

Empre.sa Municipal de Transportes Urbanos - EMTU 
Contratante 

RENILDO DOS SANTOS FURTADO 

TERMO ADITIVO N2 00211999 

TERMO ADITIVO N2 002 AO CON· 
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI· 
ÇOS DE LOCAÇÃO DE VErCULO, 
EXISTENTE ENTRE EMPRESA MU· 
NICIPAL DE TRANSPORTES UR· 
BANOS • EMTU E RENILDO DOS 
SANTOS FURTADO. 

Através do presente instrumento particular as par
tes acima epigrafadas ADITAM o Contrato de Locação de 
Verculos entre a Empresa Municipal de Transportes Ur
banos - EMTU, e Renlldo dos Santos Furtado, tendo 
nova redação ao disposto nas cláusulas SEGUNDA do 
Contrato principal e novas cláusulas a NONA E DÉCIMA 
PRIMEIRA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de vigência do con
trato principal fica prorrogado por mais 05 (cinco) meses, 
consecutivo, contados de 17 de Outubro de 1999 à 17 de 
Março de 2000. 

CLÁUSULA NONA • Dotação Orçamentária 
- Recursos Próprios 

CLÁUSULA DÉCIMA - O presente TERMO ADITIVO, N° 
002/1999, passa a fazer parte integrante do Contrato de 
Locação de Veiculo de 16/07/98. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Permanecem inalte
radas as demais cláusulas do Contrato Principal. 

Por estarem justas e acordadas as partes assinam o pre
sente instrumento, para todos os fins de direito diante de 
duas testemunhas a tudo presente e do que dão fé. 

Macapá, 17 de Outubro de 1999 

Empresa Municipal de Transportes Urbanos - EMTU 
Contratante 

Renlldo dos Santos Furtado 
Contratada 

TERMO ADITIVO N~t 02199 

TERMO ADITIVO N° 002 AO CON· 
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI· 
ÇOS DE LOCAÇÃO DE VEICULOS 
N° 003197 DE 17/12197, EXISTENTE 
ENTRE EMPRESA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES URBANOS • EMTU 
E ALPHA EMPREENDIMENTOS L T • 
DA. 

Através do presente instrumento particular as par
tes acima epigrafadas ADITAM o Contrato de Locação de 
Verculos n° 003/97, nova redação ao disposto nas cláusu
las PRIMEIRA, QUARTA - INCISOS; TERCEIRO, 
QUINTO E SEXTO, do contrato original. 

CLÁUSULAS PRIMEIRA· DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato, a prestação, pela contra
tada, de Serviços de locação de (03) três veículos leves, 
conforme abaixo desc... i minado: 

1 • FIAT/UNO MILLE SX - COR BRANCA 
PLACA JTX 1919 

2 - FIAT/UNO MILLE SX - COR BRANCA -

PLACA JTX 1799 
3 • FIAT/UNO ELETRONIC- COR VERM.· PLA· 

CAJTG 3653 

CLÁUSULA SEGUNDA- O prazo de vigência do. con
trato principal fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, 
consecutivo, contados de 17 de Dezembro de 1999 á 16 
de Junho de 2000. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor global da locação é 
de R$ 27.000,00 (Vinte e Sete mil Reais), pagável men
salmente ao valor de R$ 4.500,00 ( Quatro m~ e Quinhen
tos Reais). 

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Recursos Próprios. 

CLÁUSULAS QUINTA- No preço estão incluindo todos 
os custos operacionais da atividade da contratada, como: 
encargos trabalhista, materiais e pessoas, fiscais e co
merciais, seguros totais, licenciamentos de veículos e 
outras despesas, de qualquer natureza que se fizerem 
indispensáveis a perfeita execução dos serviços objeto 
deste contrato, exceto o abastecimento, a manutenção e 
conservação que ficarão por conta da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULAS SEXTA - O presente TERMO ADITIVO N° 
002/99, passa a fazer parte integrante indistinta o Contra
to de Locação de Vefculos n°003/97 datado de 17/12/97. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas do Contrato Principal. 

Por estarem justas e acordadas as partes assinam o pre
sente instrumento, para todos os fins de direito diante de 
duas testemunhas a tudo presente e do que dão fé. 

Macapá, 17 de Dezembro de 1999 

Empresa Municipal de Transportes Urbanos - EMTU 
Contratante 

ALPHA Empreendimentos Ltda 
Contratada 

CONTRADO DE LOCAÇÃO DE VEfCULOS 

ENTRE SI FAZEM EMPRESA MUNICIPAL DE TRANS. 
PORTES URBANOS - EMTU E MARIA DO CARMO 
CAMPOS DE FREITAS PELAS CLÁUSULAS E CONDI
ÇÕES A SEGUIR DISPOSTA: 

EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS 
EMTU, Empresa com sede sito a rua Estado de Minas 
Gerais s/nç, com CGC Nll 01725995/0001-01, a seguir 
denominada de CONTRATANTE, MARIA DO CARMO 
CAMPOS DE FREITAS, brasileira, casada, portadora 
da RG. Nll 005249/AP (2! via) e CPF Nll 557.150.332·00, 
residente e domiciliado nesta cidade sito a Rua Pro
fessor Tostes nll 3803, Bairro Santa Rita, a seguir de-
nominado de CONTRATADO, tem entre si justo e a
córdado a locação de um veiculo de propriedade do 
contrato na forma abaixo discriminada: 

DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente Instrumento particular, e na me-
lhor forma de direito as partes anteriormente indivi
duadas e devidamente qualificadas, resolvem, pactu
ar prestação de serviços de locação de um (01) veicu
lo marca FORO PICK-UP, para atender os serviços 
pesados, firmando, nesta oportunidade, o Instrumen
to contratual que observará os preceitos de direito 
público, as disposições da lei n11 8.666/93 de 21/06193, 
artigo 24 Inciso 11. Sendo seu regime de execução, a 
empreitada global previsto no artigo 1 O inciso liA da 
referida lei. 

Cláusula Primeiro - Do Objeto 

- O objeto do presente contrato é a locação de 
um (01) veiculo marca FORO, mod. F75, ano 74, tipo 
camioneta aberta - Placa DX 0149. 

Cláusula Segunda - Do Prazo 

- O prazo da locação é de Os (seis) meses a inici
ar-se em 12108/99 com término previsto para 12/0212000, 
podendo ser sucessivamente prorrogado, através de ter
mos aditivos pelo perfodo admitido no artigo 97 Inciso 11 
da lei n° 8.666/93. 

Cláusula Terceira- O preço 
- O valor do aluguel mensal do Veiculo fica esti

pulada em R$ 600,00 (Oitocentos reais) mensais, pagos 
medlantes a apresentação de Nota Fiscal, perfazendo o 
valor total do contrato de R$ 4.800,00 (Quatro Mil e Oito

centos reais). 

Cláusula Quarta- Prazo de Pagamento 

- Os pagamentos serão efetuados no dia 12 (Do
ze) de cada mês subseqOente ao vencido, devendo nesta 
data ser apresentada a Nota Fiscal para realização do 
pagamento, cujo valor será deduzido por dentro o Impos
to Sobre Serviço - ISS e outro qualquer imposto estabe
lecido por lei, sendo o valor liquido liquidado na sede da 

EMTU. 

Cláusula Quinta - Das Obrigações 

1 - Da Contratante 

a) Abastecimento do veiculo ( CQmbustrvel). 

b) Efetuar os pagamentos nas datas e prazos a
cordados, sob pena de multa moratória no valor de 2% 
AM; 

2 - Do Contratado 

a) Apresentar mensalmente as notas fiscais para 
o pagamento nos prazos estabelecidos, sob pena de 
preterição na ordem de cronograma de realização de 
pagamentos postecipeção para o mês subseqOente; 

b) Pagar todos os tributos ou encargos incidente 
sobre o veiculo e sua utilização, inclusive Licenciamento 
Anual e Seguro Obrigatório; 

c) Contratar e manter em dia pagamento de segu
ro Total de Acidentes, com Cláusula de modernização de 
terceiro. 
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d) Manter o veiculo em perfeitas condições de 
uso (manutenção, peças ) e motorista, pelo prazo de lo
cação. 

Cláusula Sexta- Das Penalidades 
- A parte que descumprir qualquer das cláusulas 

acima estipuladas Incidirá em multa contratual no valor de 
2% {dois) por cento do valor do contrato sem prejufzo da 
rescisão Imediata 

Cláusula Sétima - Da Prorrogação 

- O presente contrato poderá ser prorrogada por 
igual perfodo havendo Interesse das partes, mediantes 
comunicação prévia e inequfvoca manifestando o interes
se da renovação. 

Cláusula Oitava - Do Foro 

- As partes elegem o foro da comarca de Macapá, 
Estado çto Amapá, para dirimir quaisquer dúvidas ou litr
gios decorrentes da execução do presente contrato. 

Por estarem justas e acordadas as partes assinam o pre
sente contrato mediante de duas testemunhas a tudo 
presente e do que dão fé, para todos os fins de direito. 

Macapá, 12 de Agosto de 1999. 

Empresa Municipal de Transportes Urbanos- EMTU 

MARIA DO CARMO CAMPOS DE FREITAS 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VErCULOS 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEf
CULO AUTOMOTOR QUE ENTRE SI 
FAZEM EMPRESA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES URBANOS - EMTU 
E FRANCISCA SOARES DA SILVA 
PELAS ClAUSULAS E CONDIÇÕES 
A SEGUIR DISPOSTA: 

EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
URBANOS- EMTU, Empresa com sede sito a rua Es
tado de Mlr:"as Gerais sJn2, com CGC N2 
01725995/0001-.01, a seguir denominada de CONTRA
TANTE e FRANCISCA SOARES DA SILVA, brasileira, 
Solteira, portadora da RG. N2 274489/AP e CPP n2 

633.181.642-91, residente e domiciliado nesta cidade 
s ito a rua Heracllto Juarez Filho n2 2151 , Bairro Burltl
zal, a seguir denominado de CONTRATADO, tem entre 
s i justo e acordado a locação de um veiculo de pro
priedade do contrato na forma abaixo discriminada: 

DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento particular, e na melhor 
forma de direito as partes anteriormente individuadas e 
devidamente qualificadas, resolvem, pactuar prestação 
de serviços de locação de um ( 01) veiculo leve e de pas
seio, firmando, nesta oportunidade, o instrumento contra
tual que observará os preceitos de direito público, as dis
posiç5es da lei n° 8.666/93 de 2 1/06/93, artigo 24 inciso 
11. Sendo seu regime de execução, a empreitada global 
previsto no artigo 1 o inciso liA da referida lei. 

Cláusula Primeiro - Do Objeto 
- O objeto do presente contrato é a locação de 

um {01) veiculo marca FIAT, mod. TIPO, ano 95, Pl~ca 
OK0089. 

Cláusula Segunda - Do Prazo 
-O prazo da locação é de 05 (cinco) meses a ini

ciar- se em 01/09/99 com término previsto para 
01/02/2000, podendo ser sucessivamente prorrogado, 
através de termos aditivos pelo perfodo admitido no artigo 
97 inciso 11 da lei n° 8.666/93. 

Cláusula Terceira - O preço 

- O valor c.. aluguel mensal do Veiculo fica 
estipulada em R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais) 
mensais, pagos mediantes a apresentação de Nota Fis
cal, perfazendo o valor total do contrato de A$ 7.500,00 

(Sete mil~ quinhentos reais) . . 

Cláusula Quarta - Prazo de Pagamento 
- Os pagamentos serão efetuados no dia 01 (Um) 

de cada mês subseqüente ao . vencido, devendo nesta 
data ser apresentada a Nota Fiscal para realização do 
pagamento, cujo valor será deduzido por dentro o Impos
to Sobre Serviço - ISS e outro qualquer imposto estabe
lecido por lei, sendo o valor liquido liquidado na sede da 
EMTU. 

Cláusula Quinta - Das Obrigações 

1 - Da Contratante 

a) Abastecimento do veiculo ( combustrvel). 

b) Efetuar os pagamentos nas datas e prazos a
cordados, sob pena de multa moratória no valor de 2% 

AM; 

2 - Do Contratado 

a) Apresentar mensalmente as notas fiscais para 
o pagamento nos prazos estabelecidos, sob pena de 
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preterição na ordem de cronograma de realização de 

pagamentos postecipação para o mês subseqüente; 

b) Pagar todos os tributos ou encargos incidente 
sobre o veiculo e sua utilização, Inclusive Licenciamento 
Anual e Seguro Obrigatório; 

c) Contratar e manter em dia pagamento de segu
ro Total de Acidentes, com Cláusula de indenização de 

terceiro 

d) Manter o veiculo em perfeitas condições de 
uso (manutenção, peças ) e motorista, pelo prazo de lo

cação. 

Clàusula Sexta - Das Penalidades 

- A parte que descumprir qualquer das cláusulas 

acima estipuladas incidirá em multa contratual no valor de 
2% (dois) por cento do valor do contrato sem prejufzo da 
rescisão imediata. 

Cláusula Sétima - Da Prorrogação 
- O presente contrato poderá ser prorrogada por 

igual perfodo havendo Interesse das partes, mediantes 

comunicação prévia e inequívoca manifestando o interes

se da revogação. 

Cláusula Oitava - Do Foro 

- As partes elegem o foro da comarca de Macapá, 

Estado do Amapá, para dirimir quaisquer dúvidas ou litf

gios decorrentes da execução do presente contrato. 

Por estarem justas e acordadas as partes assinam o pre

sente contrato mediante de duas testemunhas a tudo 

presente e do que dão fé, para todos os fins de direito. 

Macapá- AP, 01 de Setembro de 1999. 

EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS 

-EMTU 

FRANCISCA SOARES DA SILVA 

CONTRATO Nll 001/2000 

Contrato que entre si celebram de 
um lado a FACULDADE CARIOCA 

representada pelo SEAMA - Sis
tema de Ensino Superior da A

maz8nia e a PMM - Prefeitura Mu
nicipal de Macapá, objetivando a 
cooperação acadêmica e científica. 

A Associação Carioca de Ensino Superior {ACE

SU), mantenedora da Faculdade Carioca, com sede na 

Av. Paulo Frontln, 596, Rio de Janeiro, CGC n.0 

31.886.146/0001-00 e ASSEAMA - Associação Educa
cional da Amazônia, MANTENEDORA DA FACULDADE 

SEAMA, com sede a Av. Nações Unidas, 1202, Macapá, 
inscrito ~o NPJ(MF) n.0 0306581610001-91, doravante 
denominados de INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL, repre
sentados neste ato pelo Dr. Carlos Edemar Scapin, e do 
outro lado a Prefeitura Municipal de Macapá, representa

da pelo Sr. Prefeito Municipal Annfbal Barcellos, com 
sede á Av. FAB n° 840 e, doravante denominado INSTI
TUIÇÃO CONTRATANTE, resolvem de mútuo acordo, 

celebrar, o presente contrato de cooperação acadêmica e 

científica, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Este CONTRATO objetiva assegurar descontos 

nas mensalidades dos cu1sos seqüenciais oferecidos pela 
INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL aos servidores da Institui

ção contratante que regularmente se matricularem e, a 
oportunidade de realização de estágio extracurricular no 

âmbito da instituição contratante, aos alunos da institui

ção educacional. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O estágio destina-se á complementação educa
cional e ao desenvolvimento da prática profissional na 

formação escolar do estagiário, não criando vinculo em

pregatfclo de qualquer natureza com a INSTITUIÇÃO 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL concederá o 

desconto de 20% Incidente sobre o total das parcelas aos 

alunos provenientes da instituição contratante, Indepen

dente do curso que o servidor optar 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A Instituição contratante terá liberdade de definir 

os percentuais de desconto incidentes. na mensalidade de 
seus servidores dentro do limite estabelecido nesta cláu
sula, conforme a faixa salarial em que se enquadre. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Os servidores matriculado~ regularmente, pode

rão optar pelo desconto do valor da mensalidade em folha 
de pagamento. Neste caso, a INSTITUIÇÃO CONTRAN

T ANTE providenciará documento de autorização, confor
me art. 146 Lei 133/80 e 8112/91, assumindo Inteira res
ponsabilidade pelo pagamento da mensalidade. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A INSTITUIÇÃO CONTRATANTE repassará até 
o dia 11 de cada mês os valores descontados em folha 

de pagamento na forma do "capur desta cláusula, 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O eventual atraso acarretará qualquer prejufzo ao 

servidor/aluno, exceto o previsto no Contrato de presta
ção de serviço firmado entre o Aluno e a INSTITUIÇÃO 
EDUCACIONAL, parte integrante deste Contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
A INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL reserva-se o 

direito de cobrar amigável ou judicialmente as parcelas 
não pagas pelo servidor que não optar pelo desconto em 
folha de pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA 

O estágio dar-se-á nas áreas de interesse da 
INSTITUIÇÃO CONTRATANTE para aproveitamento do 
estágio em atividade relacionadas com a formação profis

sional do aluno. 

§1 11 - O encaminhamento dos alunos será feito 

pela INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL através, das suas 
coordenadorias de curso, obedecido o critério do estágio 
curricular compatrvel com a natureza das atividades a 

serem exercidas. 

§ 22 - Os estagiários exercerão as atividades na 
INSTITUIÇÃO CONTRATANTE, sob a orientação e Con
trole do supervisor do estágio, que poderá ser o Chefe de 
Divisão ou do Departamento, em que estiver lotado. 

§ 311- A carga horária do estágio será de, no mr
nimo 80 horas. A duração estágio observará o limite má
ximo de 01 (um ano), podendo ser prorrogado por igual 
perfodo segundo Interesse das partes. 

§ 411 - O estagiário é obrigado a apresentar relató
rio semestral da suas atividades na INSTITUIÇÃO CON
TRATANTE à Coordenação do seu curso, para obtenção 

das horas extracurriculares e do Certificado de Conclusão 
de Estágio Supervisionado, devendo conter o visto do 
supervisor do Estágio. 

§ St - Para os servidores da INSTITUIÇÃO CON
TRATANTE, regularmente matriculados, quando desem
penharem suas atividades dentro da área de atuação 

profissional do curso, poderão obter Certificado conforme 
cláusula 411 • 

CLÁUSULA QUINTA 

A formalização da concessão do estágio efetuar

se-á mediante Termos de Compromisso para Realização 
de Estágio, a ser firmado entre a INSTITUIÇÃO CON

TRATANTE e o estagiário, com a lnterveniência obrigató
ria da INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL. 

CLÁUSULA SEXTA 

O estágio será automaticamente extinto nos ca-

sos de: 
a) Ao término do compromisso 
b) Abandono, caracterizado por ausência não jus-

tificada do estagiário; 
c) Conclusão ou interrupção do curso; 
d) A pedido do estagiário; 
e) Comportamento funcional ou social incompa~-

vel; 
f) Desrespeito A cláusula do Termo de Compro-

missa; 

g) Interesse ou conveniência da INSTITUIÇÃO 

CONTAAT ANTE ou em atendimento a qualquer dispositi
vo legal ou regulamentar. 

§ 111 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses 
prevista, a INSTITUIÇÃO CONTRATANTE comunicará o 
fato A INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL. 

§ 211 - A INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL fica obri

gada a comunicar por escrito o desligamento do aluno, 

por qualquer que seja o motivo, bem como a conclusão 
do curso. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

O estágio será fornecido de forma remunerada a 
critério da INSTITUIÇÃO CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA 
O presente CONTRA TO tem prazo indeterminadb 

e a sua execução não acarretará Onus para as partes 
contratantes, salvo o que fora estabelecido neste instru.

mento. 

§ 111 - O desconta previsto na cláusula segunda 

se estenderá até a conclusão do curso. A rescisão ante

cipada do CONTRATO não prejudicará os estagiários Já 
iniciados e os servidores matriculados com suas mensali

dades em dia. 

§211 - Este CONTRATO poderá receber Termos 
Aditivos, de comum acordo entre as partes ou Unilateral
mente, mediante comunicação escrita oom antecedência 
mfnima de 30 (trinta) dias, respeitando os prazos previs
tos no parágrafo anterior. 

CLÁUSULA NONA 
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Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 
presente instrumento, eventualmente não resolvida no 
âmbito administrativo, fica eleito o Foro da Cidade de 
Macapá, com exclusão de qualquer outro. 

E por estarem de comum acordo, os contratantes 
data e firmam presente Instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas presen
ciais, abaixo relacionadas, que também firmam. 

Macapá - AP, 07 de Fevereiro de 2000. 

INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL 
FACULDADE CARIOCA 
P.P Dr Carlos Scapln 

INSTITUIÇÃO CONTRATANTE 
Anníbal Barcellos 

Prefeito Municipal de Macapá 

TERMO ADITIVO AO CONTARTO SEDEX N2 
28.113.063-2 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO SEDEX N° 28.113.063·2 
QUE ENTRE SI FAZEM A EMPRESA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE UR
BANO E A EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS • 
ECT. 

A EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
URBANOS, Inscrita no CGCIMF sob o n° 01725995/0001· 
1 o, com sede á Rua Estado de Minas Gerais, s/n Cep: 
68906-550, Fone: (096)222-8866 , na cidade de Macapá
Ap, designada simplesmente CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo seu Diretor Presidente Sr. OSVAN· 
DO FERREIRA DA SILVA JUNIOR, CPF-717.993.547-
68, CI n° 05439829-2 . e a EMPRESA BRASILEIRA DE 
éORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública Federal, 
criada pelo Decreto-Lei n° 509, de 20 de Março de 1969, 
inscrita no CGC!MF sob o n° 34.028.316/00018-51, dora
vante denominada simplesmente ECT, representada nes
te ato por seu Diretor Regional Sr. WALDEMIR FREIRE 
CARDOSO, portador da Carteira de Identidade n° 
2.662.970-SSP/PA, CIC n° 031 .993.392-04 e por seu · 
Gerente de Vendas AGOSTINHO ANDERSEN TRINDA
DE, Cl n° 083.876.452-0 ME, CPF n° 070.243.632-15, 
têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força do 
presente instrumento, o TERMO ADITIVO ao CONTRA
TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO , elaborado de acor
do com a Lei 8.666 reeditada em 06 de julho de 1994, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente T erfTIO Aditivo tem por objeto alterar 
ós subitens *2.4• e "2.8• da Cláusula Segunda e -s.1• da 
Cláusula T ercetra do Contrato Originário. 

CLÁUSULASEGUNDA-DASALTERAÇÕES 

2.1 . AJtera os subitens "2.4" e "2.8" da Cláusula Se
gunda - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE, e 
"3.1" da Cláusula Terceira • DAS OBRrGAÇÕES DA 
ECT, cujas redações passam a ser a seguinte: 

"2.4"- entregar, quando for o caso, por conta própria, dire
tamente na~ Agências Franqueadas dos Correios - ACF 
FAB, com sede na Av. Fab, 1854 Macapá - AP, nos ho
rários estabelecidos pela ACF, os objetos de correspon
dências relativo á postagem, em âmbito municipal ou 
metropolitano. 

"2.8"- entregar na ACF FAB o comprovante devi
damente preenchido, em 03{três) vias; 

"3.1 "- coletar quando for o caso os objetos em 
local e horário previamente acertados com a ACF FAB. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas} vi~s. de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Belém, 29 de dezembro de 1999. 

OSVALDO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR 
Diretor Presidente 

WALDEMIR FREIRE CARDOSO 
Diretor ReglonaVPA 

AGOSTINHO ANDERSEN TRINDADE 

Gerente de Vendas/PA 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INSTRUMENTO: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓ
VEL 001/00 - PMM. 

PARTES: Municfpio de Macapá (AP) Prefeitura Municipal 
de Macapá e o Sr. AGORD DE MATOS PINTO. 

OBJETO: locação de um imóvel para funcionamento da 
Junta de Serviço Militar. 

ElYISAO Oi. 
HCU lÇIO IUI'N'ttl 

··- . ···r.:l 
I 

., 
I 
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PRAZO: O Prazo de vigência do Gontrato principal fica 
prorrogado por mais 04{quatro) meses, de 10 de janeiro 
de 2000 à 1 O de maio de 2000. 

VALOR: O valor total da locação é de R$ 3.200,00 
(TR~S MIL E DUZENTOS REAIS) sendo R$ 800,00 (OI
TOCENTOS REAIS), mensalmente mediante a apresen
tação do recibo pela Secretaria Municipal de Saúde na 
Secretaria Municipal de Finanças. 

FUNDAMENTO LEGAL: Conforme inciso X, art. 24 da 
Lei 8.666/93 e suas alterações pela Lei nll 8.883/94. 

DOTAÇÃO: A despesa para pagamento correrá à conta 
do programa 20.01.03.07.020.2.002, categoria econômica 
3.1.3.2, unidade administrativa GABIC, e nota de empe
nho n11 00098/2000. 

Macapá-AP, 10 de janeiro de 2000. 

ARGOD DE MATOS PINTO 
-LOCADOR-

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

·LOCATÁRIO-

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INSTRUMri:NTO: Contrato de Prestação de Serviços n2 

009/99- PMM 

PARTES: Municfplo de Macapá (AP) Prefeitura Municipal 
de Macapá e a Firma CETIL SISTEMA DE INFORMÁTI
CA. 

OBJETO: Prestação de Serviços ria área de instalações 
de pro.gramas e suporte técnico. 

FUNDAMENTO LEGAL: Este instrumento esta sob o 
suporte da Lei 8666/93 e suas alterações pela Lei n11 

8.883/94 

VALOR: O valor total do Contrato será de l=l$ 69.450,00 
(sessenta e nove mil, quatrocentos e cinqüenta reais) 
assim distribufdo: 

- O valor de 7.775,00 (sete mil setecentos e se
tenta e cinco reais) será pago mensalmente de 06 (seis) 
vezes consecutivas perfazendo um total de R$ 46.650,00 
(quarenta e seis mil, seiscentos e cinqüenta reais) refe
rente ao custo de locação e manutenção do software. 

- O valor de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oito
centos reais}, será pago ao longo dos 06 (seis) meses de 
contrato de acordo com o andamento do treinamento 
básico de servidores envolvidos na execução dos Siste
mas conforme item 3 do Anexo I. Estes valores deverão 
ser.pagos pelo CONTRATANTE, mediante a emissão de 
Nota Fiscal, Fatura, devidamente atesta pela comissão 

que trata a Cláusula Quarta, no prazo de até 1 O (dez) 
dias, após a apresentação dos citados documentos na 
Secretaria Mtmicipal de Finanças/SEMFI. 

VIG~NCIA: O prazo do presente contrato é de 06 (seis) 
meses iniciando-se em 19/17/99 e com termino em 
19/01/2000 sendo certo que poderá ser renovado uma 
única vez por Igual perfodo mediante termo aditivo assi
nado pelas partes. 

DOTAÇAO: Os recursos financeiros para pagamento das 
despesas, correrão a conta da Fonte: 06,02,01 , Progra
ma: 26.01.03.08.043.1.005, Categoria Econômica 3.1.3.2 
e Nota de Empenho n11 855/856/857/99 

Macapá- AP, 07 de jUlho de 1999. 

CETIL SISTEMAS DE' INFORMÁTICA 
·CONTRATADA· 

ANN[BAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

-CONTRATANTE· 

TERMO DE JUSTIFICATIVA 

RATIFICO EM 03/02/00 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração 

ASSUNTO: Dispensa de Licitação. 

FUNDAMENtO LEGAL: Conforme Art. 24, inciso IV da 
Lei n.º' 8.666/93 e suas alterações pela Lei n.l! 9.648/98. • 

OBJETO: Locação de um imóvel comercial, localizado na 
Rua Odilardo Silva, n2 2615- trem, Macapá- Ap. 

LOCADO.R: AFORO DE MATOS PINTO 
CPF: 033.805.302-63. 

VALOR TOTAL: R$3.200,00 (Três Mil e Duzentos reais). 

PROGRAMA: 20.01 .03.07.020.2.002 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.1.3.2. 

Submetemos à consideração da Exm1 Secretária 
Municipal de Administração, a justificativa abaixo para 
efeito de ratificação em favor do Sr. AGORD DE MATOS 
PINTO, o valor total de R$ 3.200,00 (Três Mil e Duzentos 

( 
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Reais), sendo R$ 800,00 (oitocentos reais) mensal, por 

um período de 04 (quatro) meses referente a locação de 
um imóvel de sua propriedade. Considerando a 
necessidade de se alocar um imóvel particular, uma vez 
que, o local onde aloca o referido órgão necessita passar 
por uma reforma de caráter de urgência, é que optamos 
pela locação deste imóvel, o qual fora submetido a uma 
avaliação prévia em Imobiliária local. Portanto, 
enquadrando-se perfeitamente no que preceitua a lei. 

O presente termo depois de ratificado, deverá ser 

publicado no Diário Oficial do Munlcfpio no prazo. de 05 
(cinco) dias como condição indispensável para sua 
eficácia, cumprindo assim as exigências do Art. 26 do 

mesmo diploma Legal. 

Macapá - Ap, 06 de Janeiro de 2000. 

ERIC SAULO DE ALMEIDA FERNANDES 
Diretor do Departamento de Material e Patrimônio 

DMP/SEMAD. 

TERMO DE JUSTIFICATIVA 

RATIFICO EM 02103/00 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração 

ASSUNTO: Dispensa de Licitação. 

FUNDAMENTO LEGAL: Conforme Art. 24, inciso IV da 
Lei n.2 8.666/93 e suas alterações pela Lei n.2 9.648/98. 

OBJETO: Locação de um imóvel comercial, localizado na 

Vila Progresso, Arquipélago do Bailique. 

LOCADOR: DORIALVA SANTANA CORDEIRO 
CPF: 432.254.972-15. 

VALOR TOTAL: R$900,00 (Novecentos reais). 

DOTACÃO: Correrá através a conta do I.C.M.S., 
programa 10.10.03.07 .020.2.003, categoria econômica 

3.1 .3.2. 

Submetemos à consideração da Exm1 Secretária 
Municipal de Administração, a just~ficativa abaixo para 
efeito de ratificação em favor do Sra. DORIALVA 
SANTANA CORDEIRO, o valor total de R$ 3.200,00 
(Três Mil e Duzentos Reais), sendo R$ 100,00 {Cem 

Reais) mensais, por um perfodo de 09 (nove) meses 
referente a locação de um imóvel de sua propriedade. 

Considerando a necessidade de se alocar um 
imóvel particular destinado ao funcionamento da Agência 
Distrital do Bailique, uma vez que, o municfplo não possui 
um imóvel próprio no local. A administração municipal 
opta pelo imóvel da Sra. DORIALVA SANTANA 
CORDEIRO, considerando que através de uma avaliação 
prévia de uma Imobiliária, este Imóvel é o que mais se 
adequa às necessidades da referida agência. Portanto, 
enquadrando-se perfeitamente no que preceitua a Lei. 

O presente termo depois de ratificado, deverá ser 
publicado no Diário Oficial do Municfpio no prazo de 05 
(cinco) dias como condição indispensável para sua 
eficácia. cumprindo assim as exigências do Art. 26 do 
mesmo diploma Legal. 

Macapá- Ap, 02 de março de 1998. 

ERIC SAULO DE ALMEIDA FERNANDES 
Diretor do Departamento de Material e Patrimônio 

DMP/SEMAD. 

JUSTIFICATIVA 

ASSUNTO: lnexibilidade de Licitação 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, Caput, combinando com 
o art. 10, inciso 11 alfnea "b•, da Lei n° 8.666/03, e suas 
alterações. 

FONTE DE RECURSOS: Recursos Orçamentários. 

ADJUDICADOS: 
Claudomlro Ferreira Góes 
Raimundo Ivan Leite Martins 
Manoel da Silva Furtado 
Juarez Almeida Salomão 
Manoel Enllson Santos da Concelvão 

VALOR: R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS) 

Justifica-se a inexigibilidade de licitação para 
possibilitar a contratação de Serviços de Transporte diário 
de pessoal e materiais em veiculo automotor, no desen
volvimento das atividades administrativas do.setor educa
cional, visando possibilitar a prestação de serviços edu
cacionais de qualidades a população, durante o exercfcio 
de 2000. 

A inexigibilidade do ato licitatório ocorre sempre 
que houver inviabilidade de competição em decorrência 
da ifllPOsslbilidade fática ou lógica de ~e pr<lmover um 

catlslu ut awao~ta 1: 
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certame. Na presente situação, apesar dos setviços de 
transporte serem comuns e não especializados, a inviabi· 
lidada de competição de transporte serem comuns e não 
especializados, a inviabilidade de competição reside no 
fato de que o custo dos serviços obedecem a um, preço 
padrão mfnimo para a hora trabalhada, estabelecido pela 
cooperativa que congrega a categoria dos condutores de 
veículos, já praticado há mais de 10 {dez) anos no Muni
cfplo de Macapá, dessa forma, não se teria outros parâ
metros a referir-se, no sentido de obter proposta mais 
vantajosa para a administração, muito embora existam 
inúmeros profissionais aptos a prestar os serviços. 

O Artigo 25 da Lei 8.666/93, ao enumerar _os ca
sos de Inviabilidade de competição, não o fez de forma 
exaustiva, mas exemplificativas. Dessa forma, qualquer 
outra hipótese em que estiver configurada a inviabilidade 
de competição, poderá ser efetiva a contratação,· poderá 
ser efetivada a contratação direta, tendo como fundamen
to o •capur do citado dispositivo. Isso permite ao admi
nistrador discricionariedade para, agir, visando satisfazer 
o Interesse público que deve estar sempre em primeiro 
lugar. O eminente administrativa CELSO BANDEIRA DE 
MELO, EM SUA Obra "DISCRIOCIONARIEDADE E 
CONTROLE JURISDICIONAL", São Paulo, Malheiros, 
1993, leciona que: 

"Discrlclonarledade é a margem de liberdade 
que remanesça ao administrador para eleger, segun· 
do critérios consistente de razoabilidade, um dentre 
pelo menos dois comportamentos cabrvers, perante 
cada caso concreto, a fim de cumprir o dever de ado
tar a solução mais adequada à satisfação da finalida· 
de legal, quando por força da fluidez da expressões 
da lei ou da liberdade conferida no mandamento, dela 
não se possa extrair, objetivamente, uma solução 
unfvoca para a situação vertente". 

No presente caso, a Administração Municipal o~ 
tou pela contração direta dos proprietários dos veículos, 
em razão de seus desempenhos anteriores na prestação 
de plenamente satisfatórios, atendendo aos objetivos 
propostos, estando portanto habituados à rotina interna e 
ás normas de serviços, bem como ás determinações hie
rárquicas. Saliente-se, ainda, que nos custos dos serviços 
estão inclufdas as despesas com combustfvel, manuten
ção e reposição de peças, devendo remuneração corres
pondente ser processada mensalmente, de conformidade 
com o montante de horas efetivamente trabalhadas, que 
estão 11xadas em R$ 9,62 (nove reais e sessenta e dois 
centavos) para a zona urbana e lnexistinto competição, 
pois os preços estão fixados no patamar mfnimo. ainda 
que existam profissionais diversos aptos a prestar os 
servt~s; coybe a Administração, dentro da margem dis

·c~ICiónãiiÉFine:'Conferida pela lei, optar, pela contratação 
drretà daqué1es que já atuaram anteriormente, satisfa
zendo ás expeétatlvas do Ente Municipal na sua inces
sante busca C1e viabilização das necessidades públicas. 

É relevante ressaltar que a Prefeitura Municipal 
de Macapá não dispõe de frota de veículos própria, sendo 
a atividade de transporte terceirizada há mais de 10 (dez) 
anos, '·o que teveu a Procuradoria Geral ·do Município 
PROGEM, em faee <te principio da continuidade, através 
do Douto Parece n° 025/97-PROJUC, opinar favoravel-

mente pela adjudicação direta dos serviços de transpo~e. 
com fundamento da inexigibilidade de licitação. 

Portanto, a adjudicação direta dos serviços; con
forma-se ao comando imperativo da norma legal, em face 
ser inviável a licitação pelo fato de não haver parâmetros 
para a concorrência, tendo em vista os preços est~rêm 
fixados no mínimo possível e qualquer outro inferior pode
ria ensejar a sua inexequibilidade. Encontra-se, também 
dentro da margem de discricionariedade conferida pela lei 
aos gestores públicos, quando existe mais de uma Opção 
viável a satisfazer a necessidade pública, observando o 
exame da mais de uma opção viável a satisfazer a ne
cessidade pública, observado o exame da conveniência e 
oportunidade. 

Do exposto e para salvaguarda dos interesses 
públicos, assim como para cumprimento das determina
ções estabelecidas na legislação a presente justifiêativa 
deverá ser publicada através do Órgão de Imprensa do 
Município, assegurando a eficácia do presente ato admi
nistrativo e atendimento das exigências do Artigo 26 da 
Lei 8.666/93 e suas alterações. 

Macapá, 03 de janeiro de 2000 

ALBERYINA GUEDES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

-

./ 

NOTIFICACAO . 

NOTIFICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Macapá, através da 
Comissão Permanente de Regime Disciplinar/SEMAD: 
PMM, intima e notifica a Sra. SAIMONAY MOREIRA 
SANTOS, para comparecer nesta Comissão, afim de 
tratar de assunto de seu interesse, constante do processe
sumário n° 017/99, que apura as infrações contidas nos. 
arts. 192, inciso I, C/C artigo 192 § 111• O não compareci
mento Implicará em revelia, e reputados os fatos como 
verdadeiro. 

Abre-se o prazo de 10 (dez) dias para a defesa 
do acusado. A contar da data de publicação. 

Macapá (AP), 16 de fevereiro de 2000. 

Atenciosamente, 

Margareth dos Sàntos Abdon 
Comissão Permanente de Regime Disciplinar 

Presidente 

--------------------------------------~------------------ -


